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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas da MagaluPay Instituição de Pagamento S.A.  (Anteriormente denominada Hub Instituição de Pagamento S.A.) São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da MagaluPay Instituição de Pagamento S.A. (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de
2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da MagaluPay Instituição de Pagamento S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de
suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”.
Somos independentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A administração
da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório
da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade
é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras: A
administração da Instituição é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é
responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter

segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorções relevantes, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações
financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos,
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição. • Avaliamos a adequação
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas.
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo, 24 de março de 2025
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Relatório da Administração

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)
Ativo Notas 2024 2023
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 8 6.796 3.272
Contas a receber 9 238.570 194.730
Estoques 10 58.425 81.175
Impostos a recuperar 14 10.587 9.972
Impostos de renda e Contribuição
 Social a compensar 15 798 5.562
Outros ativos  17.935 9.405
Total do ativo circulante  333.111 304.116
Ativo não circulante
Impostos a recuperar LP 14 657 47
Impostos de renda e
 contribuição social diferidos 15 9.372 5.592
Depósitos judiciais 20 719 1.705
Outros ativos LP  350 97
Total do realizável a longo prazo  11.098 7.441
Imobilizado 11 48.129 44.656
Direito de uso 13 28.295 35.111
Intangível 12 1.240 1.226
Total do ativo não circulante  77.664 80.993

Total do ativo  421.873 392.550

Passivo e patrimônio líquido Notas 2024 2023
Passivo circulante
Fornecedores 16 24.059 30.408
Empréstimos e fi nanciamentos 17 65.842 42.011
Empréstimos e fi nanciamentos
 - partes relacionadas 17 e 21 18.446 19.263
Impostos, taxas e contribuições a recolher 18 4.758 5.202
Imposto de renda e
 contribuição social a recolher  723 -
Salários e encargos trabalhistas  9.939 5.331
Juros sobre capital próprio a pagar 22.3 25.293 16.033
Arrendamentos a pagar 13 7.083 6.368
Outras obrigações 19 29.223 24.647
Total do passivo circulante  185.366 149.263
Impostos, taxas e contribuições a recolher LP 18 1.044 1.641
Provisões para demandas judiciais 20 265 377
Arrendamentos a pagar LP 13 22.489 28.997
Total do passivo não circulante  23.798 31.016
Patrimônio líquido
Capital social 22.1 102.675 102.675
Reserva de capital  728 728
Reserva de lucros 22.2 109.306 108.869
Total do patrimônio líquido  212.709 212.272
Total do passivo e do patrimônio líquido  421.873 392.550

 Notas 2024 2023
 Receita 23 426.945 363.166
 Custo das vendas e dos Serviços 24 (284.250) (247.161)
Lucro bruto  142.695 116.005
 Despesas Comerciais 25 (79.430) (66.741)
 Despesas administrativas e gerais 26 (45.623) (26.587)
 Provisão para perdas de valor
  recuperável contas a receber 9 (206) (502)
 Outras receitas operacionais, líquidas 27 4.074 887

Demonstrações do resultado para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

 2024 2023
Lucro líquido do exercício 13.090 18.136
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente 13.090 18.136

Demonstrações do resultado abrangente - Para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 

(Em milhares de reais)

Demonstrações do fl uxo de caixa para os exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e de 2023

(Em milhares de reais - R$)

 Reservas de lucros
   Reser- Reserva de Re- Reserva Reserva de  Lucros
  Capital va de incentivos serva Esta- retenção acumu- 
 Nota Social capital fi scais Legal tutária de lucros lados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022  102.675 728 27.868 1.650 - 76.767 - 209.688
Lucro líquido do exercício  - - - - - - 18.136 18.136
Constituição de reserva legal 23.2 - - - 907 - - (907) -
Constituição de reserva estatutária 23.2 - - - - 861 - (861) -
Constituição de incentivos fi scais 23.2 - - 618 - - - - 618
Juros sobre capital próprio 23.3 - - - - - - (16.170) (16.170)
Transferência para reserva de lucros  - - - - - 198 (198) -
Saldos em 31 de dezembro de 2023  102.675 728 28.486 2.557 861 76.965 - 212.272
Lucro líquido do exercício  - - - - - - 13.090 13.090
 Constituição de reserva legal 23.2 - - - 655 - - (655) -
 Constituição de reserva estatutária 23.2 - - - - 622 - (622) -
 Juros sobre capital próprio 23.2 - - - - - - (12.653) (12.653)
 Transferência para reserva de lucros 23.3 - - - - - (840) 840 -
Saldos em 31 de dezembro de 2024  102.675 728 28.486 3.212 1.483 76.125 - 212.709

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2024
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

Lucro operacional antes Notas 2024 2023
 do resultado fi nanceiro  21.510 23.062
Resultado fi nanceiro
 Despesas fi nanceiras 28 (13.657) (8.683)
 Receitas fi nanceiras 29 11.251 6.353
Lucro antes dos impostos  19.104 20.732
 Imposto de renda e
  contribuição social - correntes 15 (9.794) (2.885)
 Imposto de renda e
  contribuição social - diferidos 15 3.780 289
Lucro líquido do exercício  13.090 18.136

As Demonstrações Financeiras da CRS Brands Indústria e Comércio S.A.,
foram auditadas pela DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES LTDA 

a qual emitiu parecer sem ressalvas para as mesmas.

Contexto operacional: A CRS Brands Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”), teve origem no ano de 1926 com a fundação da Indústria de Vinhos Santa Isabel, e possui sede na cidade de Jundiaí, na Avenida Humberto 
Cereser, 3.170, Estado de São Paulo. A Companhia tem como objeto social e atividade preponderante a industrialização de bebidas, com destaque para sidra, vinhos, espumantes, destilados, “rtd” (prontos para beber) e a 
industrialização para terceiros. Possui um portfólio diversifi cado com marcas tradicionais e consolidadas, com presença no Brasil e no exterior, onde se destacam os produtos das marcas: Sidra Cereser, Chuva de Prata, 
Roskoff, Chanceller, Dom Bosco, Old Cesar 88, Cortezano, entre outros.

1. Base de preparação: Declaração de conformidade (em 
relação às normas do CPC): As demonstrações contábeis fo-
ram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem 
as normas introduzidas pelos pronunciamentos, orientações e 
interpretações técnicas do Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPC), aprovadas pelo Conselho Federal de Contabili-
dade (CFC). A emissão das demonstrações contábeis foi apro-
vada e autorizada pelo Conselho da Administração em 28 de 
fevereiro de 2025. Todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações fi nanceiras, e somente eles, estão sendo 
evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Admi-
nistração na sua gestão. 2. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: A Administração da Companhia defi niu que a 
moeda funcional é o Real de acordo com as normas descritas 
no CPC 02 - Efeito nas Mudanças nas taxas de Câmbio e Con-
versão de Demonstrações Contábeis. As demonstrações con-
tábeis da Companhia estão apresentadas em milhares de 
reais. 3. Base de mensuração: As demonstrações fi nancei-
ras foram preparadas com base no custo histórico. 4. Políti-
cas contábeis materiais: As políticas contábeis, descritas 
em detalhe abaixo, têm sido aplicadas de maneira consisten-
te a todos os exercícios apresentados nessas demonstrações 
fi nanceiras, exceto quando indicado de outra forma. 4.1. Con-

Composição dos Administradores
Alexandre Wolff - Diretor Presidente

Wagner Cereser - Diretor

Tatiane de Azevedo Librelon
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  2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de
 renda e contribuição social 19.104 20.732
Ajustes para reconciliar o lucro antes do imposto
 de renda e contribuição social com o caixa
  líquido gerado pelas atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 13.477 11.583
 Valor residual do ativo imobilizado baixado 26 -
 Provisão de juros sobre empréstimos
  e fi nanciamentos 2.973 3.881
 Provisão de juros sobre arrendamento 2.797 1.437
 Indébito tributário - 618
 Provisão para demandas judiciais (112) (292)
 Provisão para perdas ao valor
  recuperável do contas a receber 206 502
 Provisão para devoluções (970) 1.762
Variação Cambial 2.379 -
 Outros 3.607 (1.047)
 Variações em:
 Contas a receber (42.896) 12.981
 Estoques 22.750 (16.805)
 Depósitos judiciais 986 112
 Impostos a recuperar 3.539 (1.574)
 Outros ativos (8.783) 3.091
 Impostos a recolher (670) 2.139
 Fornecedores (9.956) 6.269
 Salários e encargos sociais 4.608 (1.448)
 Outras obrigações 4.576 716
 Caixa pelas atividades operacionais 17.642 44.657
Imposto de renda e
 contribuição social pagos (9.442) (6.737)
Caixa líquido gerado
 pelas atividades operacionais 8.200 37.920
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de ativo imobilizado e intangível (9.477) (7.355)
Recebimento de vendas de
 ativo imobilizado e intangível (181) -
Caixa usado nas atividades de investimento (9.658) (7.355)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Captação de empréstimos e
 fi nanciamentos - instituições fi nanceiras 62.406 40.019
Captação de empréstimos e
 fi nanciamentos - partes relacionadas 18.165 19.112
Pagamento de empréstimos e fi nanciamentos:
 principal - instituições fi nanceiras (40.020) (30.000)
Pagamento de empréstimos e fi nanciamentos:
 principal - partes relacionadas (19.112) (29.739)
Pagamento de empréstimos e
 fi nanciamentos: principal - juros (3.776) (3.497)
Pagamento de arrendamentos (6.581) (7.095)
Pagamento de Juros - Arrendamentos (2.705) (236)
Pagamentos de juros sobre o capital próprio (3.394) (18.846)
Caixa gerado pelas (usado nas)
 atividades de fi nanciamento 4.982 (30.282)
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 3.524 283
Caixa e equivalentes de caixa:
 No início do exercício 3.272 2.989
 No fi m do exercício 6.796 3.272
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 3.524 283

versão de saldos denominados em moeda estrangeira: 
As transações em moeda estrangeira são convertidas para a 
moeda funcional da Companhia, que é o Real (R$), pelas taxas 
de câmbio em vigor nas datas das transações. Os saldos das 
contas de balanço são convertidos pela taxa cambial da data 
do balanço. Ganhos e perdas cambiais resultantes da liquida-
ção dessas transações e da conversão de ativos e passivos 
monetários denominados em moeda estrangeira são reco-
nhecidos na demonstração do resultado. 5. Outros ativos e 
passivos: Um ativo é reconhecido no balanço quando for pro-
vável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados 
em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser men-
surado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço 
quando a Companhia possui uma obrigação legal ou consti-
tuída como resultado de um evento passado, sendo provável 
que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. As 
provisões são registradas tendo como base as melhores esti-
mativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classifi -
cados como circulantes quando sua realização ou liquidação 
é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrá-
rio, são demonstrados como não circulantes. 6. Provisões 
em geral: Provisões são reconhecidas quando a Companhia 
tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em 
consequência de um evento passado, é provável que benefí-

cios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e 
uma estimativa confi ável do valor da obrigação possa ser fei-
ta. Quando a Companhia espera que o valor de uma provisão 
seja reembolsado, no todo ou em parte, por exemplo, por for-
ça de um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido 
como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for 
praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é 
apresentada na demonstração do resultado, líquida de qual-
quer reembolso. Se o efeito do valor temporal do dinheiro for 
signifi cativo, as provisões são descontadas utilizando uma 
taxa corrente antes dos impostos que refl ete, quando adequa-
do, os riscos específi cos ao passivo. Quando for adotado des-
conto, o aumento na provisão devido à passagem do tempo é 
reconhecido como custo de fi nanciamento. 

Selia Serviços de Gestão Empresarial Ltda.
CNPJ/MF nº 17.388.003/0001-47

Memorial Descritivo - Armazém Geral Selia Full Commerce
Selia Serviços de Gestão Empresarial Ltda., empresa estabelecida em Cajamar, São Paulo, na Rodovia 
Anhanguera, km 31,7, 800, bloco 300, Galpão 19 e 20, Empresarial Anhanguera, CEP: 07753- 580: 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob no 35.227.003.267, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 17.388.003/0001-47. Fundada em 01/11/2012 atualmente com capital social integralizado de 
R$17.860.000,00 natureza jurídica 206-2 - Sociedade Empresária Limitada. Infraestrutura e Capacidade 
de Armazenagem: Área Total: 12.139,10 metros quadrados; Posições Porta Paletes (1,40 altura / 1.20 de 
largura / 1.00 de profundidade): 4.250; Pé-direito livre: 12 metros; Piso em concreto nivelado a laser para 
5tf/m2; Docas com plataforma niveladora; Drenagem completa com reservatório de retenção; Portaria com 
controle de acesso monitorado; Sistema de segurança com CFTV; Sistema de sprinkler nos galpões; Sistema 
automatizado de detecção de fumaça. Equipamentos Operacionais de Movimentação: 25 - Paleteiras 
Hidraulicas - Transpalete Manual 2500Kg 680 x 1 150 mm com Roda Simples de Nylon - PALETRANS-TM-
2500-RSN-680; 2 - Empilhadeiras - Empillhadeira Elétrica Retrátil - PR 2010i Ref. 2217 - Capacidade 2000 kg 
e elevação 10 metros; 1 - Balanças - Balança comercial digital Toledo Prix 3 Plus 30kg 100V/240V preto 355 
mm x 235 mm. Equipamentos Operacional de Informática e Controle Operacional Administrativo: 
Equipamento: Backup; Descrição: Coletor De Dados Mc22 Standard Display 4 Android 10; Total: 1. 
Equipamento: Backup; Descrição: Desktop Thinkcentre I5/8gb/Ssd240; Total: 1. Equipamento: Backup; 
Descrição: Leitor Ds2208-Sr Preto Imager 2d C/ Sup. Intellist; Total: 1. Equipamento: Backup; Descrição: 
Monitor Aoc 23,6 Led Full Hd M2470swh2/Wva/Hdm; Total: 1. Equipamento: Base De Carregador; Descrição: 
Carregador De 4 Posições Para Baterias Do Mc22/Mc2; Total: 4. Equipamento: Bateria Adicional; Descrição: 
Bateria Mc22; Total: 1. Equipamento: Coletor; Descrição: Coletor De Dados Mc22 Standard Display 4 
Android 10; Total: 30. Equipamento: Desktop; Descrição: Desktop Thinkcentre I5/16gb/480gb; Total: 
1. Equipamento: Desktop; Descrição: Desktop Thinkcentre I5/8gb/Ssd120; Total: 2. Equipamento: 
Desktop; Descrição: Desktop Thinkcentre I5/8gb/Ssd240; Total: 27. Equipamento: Impressora; Descrição: 
Impressora Laser Hp M408dn A4 7uq75-696; Total: 2. Equipamento: Impressora Termica; Descrição: 
Impressora Etiqueta Zebra Zd-220; Total: 22. Equipamento: Leitor; Descrição: Leitor Ds2208-Sr Preto 
Imager 2d C/ Sup. Intellist; Total: 23. Equipamento: Monitor; Descrição: Monitor Aoc 23,6 Led Full Hd 
M2470swh2/Wva/Hdm; Total: 27. Equipamento: Multifuncional; Descrição: Multifuncional Hp Laser Jet 
Mfp E42540; Total: 1. Equipamento: Notebook; Descrição: Dell Vostro 5490 I7/16gb/256gbssd/Mx230 
2gb; Total: 5. Equipamento: Notebook; Descrição: Notebook Lenovo Ideapad S145 I5/8gb/256gb M2; 
Total: 2. Equipamento: Scanner; Descrição: Scanner Brother Ads4700w; Total: 1. Principais produtos 
armazenados: Comodidade: A unidade armazenadora apresenta condições satisfatórias no que se refere à 
estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso imediato.  Segurança: de acordo com as normas 
técnicas do armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os serviços 
propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico. Natureza e Discriminação 
das Mercadorias e produtos armazenados: Cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
artigos de cama, mesa e banho, artigos de uso pessoal e doméstico, artigos de material elétrico (lâmpadas), 
livros, artigos de papelaria, brinquedos e artigos recreativos, artigos de vestuário e acessórios, cafés, doces, 
balas e chocolate, alimentos em geral, suvenires, bijuterias e artesanatos; eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; peças e acessórios para veículos automotores; móveis; bebidas; medicamentos veterinários; 
produtos farmacêuticos homeopáticos; produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; alimentos para 
animais de estimação; equipamentos de telefonia suprimentos de informática; produtos pneumáticos e câmaras 
de ar; produtos saneantes domissanitários; cloro para piscinas; produtos químicos para piscinas; correlatos de 
saúde. Cajamar, 17 de fevereiro de 2025. Angelo José Bergamaschi Vicente; Carolina Marchesi Lunardi 
Vicente; e Luiz Clemente Lunardi.

SERENA ENERGIA S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/ME nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.85-1 | Código CVM  2644-1
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025

O Conselho de Administração da SERENA ENERGIA S.A., sociedade anônima, com sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º 
andar, conjuntos nº 123 e 124, bairro Vila Olímpia, CEP 04.552-040, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE 35.300.571.85-1, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 42.500.384/0001-51, registrada na 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, sob o código nº 2644-1 (“Companhia”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM Nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81/22”), vem, 
convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia Geral” ou “AGO”), a ser realizada, em primeira convocação, às 10 
horas do dia 30 de abril de 2025, de forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) as demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhadas do relatório anual dos auditores independentes, do parecer do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco (“CAE”) e do parecer do Conselho Fiscal 
(“CF”) da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) a proposta para a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
(iv) a instalação do Conselho Fiscal da Companhia; (v) a fixação do número de membros do Conselho Fiscal da Companhia; (vi) a eleição dos membros do Conselho Fiscal; 
e (vii) a fixação da remuneração global anual dos administradores, incluindo Conselho Fiscal, para o exercício social de 2025. Informações Gerais: Em cumprimento com o 
art. 5º, I-A, da Resolução CVM nº 81/2022, nos termos do art. 161 da Lei das S.A., combinado com o art. 4º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022 (“Resolução 
CVM 70/22” ou “RCVM 70/22”), é facultado aos acionistas que representem, no mínimo, 2% (dois por cento) do capital votante das ações ordinárias, solicitar a instalação 
do Conselho Fiscal. Embora, até o momento, não tenha sido formulado pedido de instalação por acionista da Companhia, a administração propõe a instalação do Conselho 
Fiscal no exercício social de 2025, visando aprimorar a governança corporativa que decorre do exercício da função fiscalizatória do órgão sobre a Administração. Nos termos 
do artigo 125 da Lei das S.A., as matérias de I à VII da Assembleia serão deliberadas em primeira convocação desde que seja registrada a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, sendo necessário que estejam presentes acionistas titulares de pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) do capital social total e votante. Em segunda convocação, qualquer número de acionistas titulares de ações com direito a voto é 
suficiente. Conforme a Resolução CVM 81/22, a participação do acionista ou procurador deverá se dar de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior 
acessibilidade, comodidade e segurança aos acionistas, por meio (a) da plataforma digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, sem a 
possibilidade de comparecimento físico, em conformidade com as instruções detalhadas na Proposta da Administração e no Manual para a Participação de Acionistas 
divulgada pela Companhia. Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A., e do artigo 17, § 2º, do Estatuto Social da Companhia, para participar da Assembleia Geral, os acionistas 
ou seus representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso: (i) Regras gerais: (a) observado o disposto no art. 6º, §5º, da Resolução CVM 81/22, o 
envio do comprovante expedido pela instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia deve ocorrer com antecedência máxima de 4 
(quatro) dias da data da Assembleia Geral; (b) em relação aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva 
participação acionária, emitido pelo órgão competente; e (c) cópia de documento de identificação com foto recente e validade nacional (Carteira de Identidade de Registro 
Geral expedida por órgão autorizado; Carteira de Identidade de Registro de Estrangeiro expedida por órgão autorizado; Passaporte válido expedido por órgão autorizado; Carteira 
de órgão de classe válida como identidade civil para os fins legais; Carteira funcional expedida por órgão autorizado; ou Carteira Nacional de Habilitação). Além da observância 
da regra geral estabelecida acima, os Acionistas: (i) pessoas físicas, observado o disposto no art. 6º, §5º, da Resolução CVM 81/22, apresentar o comprovante de titularidade 
de ações, instrumento de mandato (caso aplicável) e cópia de documento de identificação com foto (ex: RG, CNH, passaporte etc.); (ii) pessoas jurídicas, devem apresentar 
cópia do (a); contrato ou estatuto social da entidade, conforme o caso; (b) o ato societário de eleição do administrador que representará o Acionista ou que assina a 
procuração para que terceiro represente Acionista pessoa jurídica; e (c) o documento de identificação com foto do representante legal que comparecer à Assembleia e/ou que 
assinar a procuração para que terceiro represente o Acionista. Os documentos identificados pelos itens “a” “b” e “c” acima deverão estar devidamente registrados no órgão 
competente. Adicionalmente, no caso de pessoas jurídicas com representantes que não sejam nomeados no próprio contrato social ou tenham sido eleitos em procedimento 
de nomeação por ato em separado, é necessário que o acionista comprove a validade da nomeação providenciando comprovante do arquivamento do ato no registro 
competente; (iii) fundos de investimento, devem apresentar os seguintes documentos: (a) cópia do último regulamento consolidado do fundo (caso o regulamento não 
indique a política de voto do fundo, apresentar documento que a indique); (b) estatuto ou contrato social da administradora ou gestora, conforme o caso, devidamente 
registrado no órgão competente; e (c) documento de identidade do(s) representante(s) legal(is). Vale ressaltar que, a representação na Assembleia Geral caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento dos referidos fundos de investimento a respeito do titular de poderes para exercício do direito de voto em 
relação aos ativos da carteira dos fundos; ou (iv) estrangeiros (pessoas físicas, jurídicas ou fundos de investimento), devem apresentar os documentos mencionados nos 
itens acima (conforme aplicável) em português, inglês ou espanhol. Na hipótese de tais documentos mencionados acima estarem em idioma estrangeiro distinto, o Acionista 
deverá traduzi-los para português, inglês ou espanhol. Essa regra vale também para documentação que comprova os poderes de representação dos fundos de investimento 
e das pessoas jurídicas estrangeiras. Nos termos do artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 81/22, para permitir a adequada organização dos trabalhos, os acionistas que 
desejarem participar da Assembleia Geral, via plataforma digital (“Plataforma de Assembleia Digital”), deverão acessar o link abaixo e clicar no botão “Cadastrar”, 
vinculando a documentação requerida, impreterivelmente, com antecedência de até 2 (dois) dias em relação à data e horário da AGO – isto é, até o dia 28 de abril de 2025: 
https://assembleia.ten.com.br/774491457 A Companhia receberá os documentos para participação, incluindo o Boletim de Voto a Distância (“BVD”), exclusivamente por 
meio da Plataforma de Assembleia Digital, nos termos do artigo 27, §7º da Resolução CVM 81/22. Os acionistas que não apresentarem os documentos necessários para 
participação dentro do prazo estabelecido terão seus votos desconsiderados e não serão admitidos para participar da Assembleia por meio da Plataforma de Assembleia 
Digital. A Proposta da Administração, o Manual de Participação e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e na página eletrônica de Relações com Investidores da Companhia na rede mundial de 
computadores (ri.srna.co/documentos-cvm/), tendo sido enviados também à CVM (gov.br/cvm/) e à B3 – Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br). São Paulo, 28 de março de 
2025. José Carlos Reis de Magalhães Neto - Presidente do Conselho de Administração.

C&A Modas S.A.
(Companhia Aberta) CNPJ nº 45.242.914/0001-05

Edital de Convocação
Convocamos os Senhores Acionistas da C&A Modas S.A. (“Companhia” ou “C&A”), na forma prevista no artigo 124 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária (“Assembleia” ou “AGOE”), sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 5º, 
§2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, às 15 horas, por meio 
da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia 
contendo as notas explicativas, acompanhadas do relatório e parecer dos Auditores Independentes e do Comitê de 
Auditoria, Riscos e Finanças da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
2. Examinar, discutir e deliberar sobre o relatório da Administração e respectivas contas dos administradores relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 3. Deliberar sobre a proposta da Administração da Companhia 
para a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 4. Determinar o 
número de membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia a serem eleitos para o próximo mandato. 
5. Eleger os membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia. 6. Deliberar sobre a eleição do Presidente 
do Conselho de Administração, nos termos do artigo 13, (b) do Estatuto Social da Companhia. 7. Deliberar sobre a 
caracterização da independência dos candidatos para o cargo de membros independentes do Conselho de Administração 
da Companhia. 8. Fixar o valor da remuneração global da Administração da Companhia para o exercício social de 2025. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia de 
modo a implementar melhorias de governança corporativa e adequá-lo à evolução do atual modelo de negócio da 
Companhia e novas disposições legais e regulamentares aplicáveis à Companhia. Informações Gerais: 1. Documentos 
à disposição dos Acionistas: O manual de participação na Assembleia (“Manual de Participação”), a proposta da 
Administração da Companhia (“Proposta da Administração”) e os demais documentos pertinentes às matérias a serem 
deliberadas na AGOE, estão à disposição dos Acionistas, a partir desta data, na Sede da Companhia, na página de 
Relações com Investidores da Companhia (https://ri.cea.com.br/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br), na forma prevista da Lei das S.A. e da Resolução CVM 81. 2. Participação 
dos Acionistas na AGOE: Poderão participar da Assembleia ora convocada, os Acionistas titulares de ações emitidas 
pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, conforme orientações constantes do Manual de 
Participação. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual a participação dos Acionistas 
poderá ocorrer: (i) Via Boletim de Voto a Distância (“Boletim” ou “BVD”) como meio para exercício do direito de 
voto, sendo que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida para a votação a distância constam no 
Boletim e no Manual de Participação, que podem ser acessados nos endereços eletrônicos da Companhia (https://
ri.cea.com.br/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br); ou (ii) Via Plataforma Digital, nos 
termos do artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM 81, caso em que o Acionista, seus representantes legais ou 
procuradores poderão: (i) simplesmente participar da Assembleia, tenham ou não enviado o Boletim; ou (ii) 
participar e votar na Assembleia, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim e que, caso 
queira votar na AGOE, todas as instruções de voto recebidas por meio do Boletim serão desconsideradas.  
3. Documentos necessários para participação na AGOE: Nos termos do Manual de Participação, a comprovação da 
qualidade de Acionista da Companhia deverá ser feita nos termos do artigo 126 da Lei das S.A. e do §1º do artigo 11 
do Estatuto Social da C&A (“Estatuto”), conforme aplicável. O Acionista que desejar participar da AGOE via Plataforma 
Digital deverá acessar a página específica da Assembleia (https://assembleia.ten.com.br/772037831) e realizar o 
seu cadastro com, no mínimo, 2 dias de antecedência da data designada para a realização da Assembleia (ou seja, 
até o dia 28 de abril de 2025, inclusive), e anexar os documentos necessários para a sua participação, conforme 
orientações constantes do Manual de Participação. Após o recebimento do e-mail de confirmação da aprovação do 
cadastro pela Companhia, o Acionista deverá utilizar o login e senha cadastrados para acessar a Plataforma Digital. 
Nos termos do artigo 6º, §3º da Resolução CVM 81, a Companhia ressalta que não será admitido o acesso à Plataforma 
Digital de Acionistas que não tiverem realizado seu cadastro ou não apresentarem os documentos de participação 
necessários, no prazo acima indicado. A Companhia não exigirá a autenticação, o reconhecimento de firma e/ou a 
consularização ou apostilamento dos documentos de identificação dos Acionistas, bem como de instrumentos de 
procuração outorgados a seus respectivos representantes, tampouco exigirá a tradução juramentada das procurações 
e documentos lavrados ou traduzidos em língua portuguesa ou inglesa, nem dos documentos anexados com as 
respectivas traduções para esses idiomas. 4. Informações para participação e votação na AGOE: As regras e os 
procedimentos para participação e/ou votação na Assembleia, inclusive orientações sobre acesso e cadastro à 
Plataforma Digital, constam no Manual de Participação disponibilizado na página de Relações com Investidores da 
Companhia (https://ri.cea.com.br/), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br). 5. Voto Múltiplo: 
Nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 70”), o percentual 
mínimo de participação no capital votante para requerer a adoção do processo de voto múltiplo na eleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia é de 5%, devendo essa faculdade ser exercida pelos Acionistas 
em até 48 horas antes da AGOE, nos termos do §1º do artigo 141 da Lei das S.A.. 6. Instalação do Conselho Fiscal: 
Nos termos do artigo 5º, inciso I-A da Resolução CVM 81 e da Resolução CVM 70, o percentual mínimo de participação 
no capital social votante para requerer a instalação do Conselho Fiscal da Companhia é de 2%. A Despeito da 
Possibilidade de Participação Via Plataforma Digital, a C&A Recomenda Fortemente aos seus Acionistas a Adoção 
do Boletim de Voto a Distância.

São Paulo, 28 de março de 2025. Marcos Guimarães Grasso - Presidente do Conselho de Administração

BRINQUEDOS BANDEIRANTE S.A.
C.N.P.J. (M.F.) Nº 61.068.557/0001-59 - NIRE Nº 35.300.039.246

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E AVISO
Ficam convocados os senhores acionistas de BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária, a se realizar no dia 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, em sua sede social, na Rua Cuiabá, nº 185, 
São Paulo, SP, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Tomada das contas dos administradores, 
exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024;
b) Deliberações sobre o resultado do exercício; c) Outros assuntos de interesse social. Encontram-se à disposição 
dos Srs. Acionistas na sede social em São Paulo/SP os documentos do Artigo nº 133 da Lei nº 6.404/76.

São Paulo, 26 de março de 2025.
CYRO DE SOUZA NOGUEIRA JUNIOR - Diretor Administrativo Financeiro

A administração da Castelo Alimentos S.A., submete à apreciação de V. Sas. o relatório da administração 
e as demonstrações contábeis da Companhia, referentes aos exercícios encerrados em 31/12/2024 e 31/12/2023. A 
administração encontra-se à disposição dos acionistas para prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
Infraestrutura: A administração da Companhia entende que o seu crescimento sustentado e a criação de valor para os 
seus negócios dependem, necessariamente, do investimento contínuo, tendo uma planta industrial atualizada. 
Qualidade: A Companhia tem seu Sistema de Gestão da Qualidade certificado na Norma ISO 9001 desde o ano de 
2000. Para garantia dos produtos quanto à segurança alimentar, tem implementado nos processos as normas de Boas 
Práticas de Fabricação e Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). Vem inovando, aprimorando seus 
processos, investindo em pessoas, tecnologia e práticas sociais e ambientais, buscando sempre uma melhor 
produtividade. ESG: No período em análise, nossa administração enfatizou práticas sólidas de ESG, fortalecendo a 
sustentabilidade, promovendo a inclusão e priorizando a governança responsável, impulsionando assim nosso 
crescimento e impacto positivo. Agradecimentos: Agradecemos aos nossos colaboradores, clientes, fornecedores, 
parceiros e acionistas por suas contribuições para o sucesso da Companhia.                                     Marcelo Cereser

Demonstrações dos fl uxos de caixa para os exercícios
fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

Resumo das Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis encerradas em 31/12/2024
(Em milhares de reais, exceto quando de outra forma indicado)

Balanços patrimoniais para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

Demonstrações do resultado para os exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

Demonstrações do resultado abrangente para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)

1. Contexto operacional: A Companhia tem como objeto so-
cial: a industrialização, comércio, importação, exportação de 
vinagres e seus sucedâneos, produtos alimentícios, temperos, 
conservas e condimentos em geral; sucos de frutas, hortaliças 
e legumes, exceto concentrados; a industrialização por conta 
de terceiros; fabricação de embalagens de material plástico; 
comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou espe-
cializado em produtos alimentícios não especifi cados anterior-
mente. 2. Principais práticas contábeis: As demonstra-
ções contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
(a) Apuração do resultado: O resultado é apurado pelo re-
gime de competência. (b) Impostos diferidos: Os tributos di-
feridos foram reconhecidos considerando as alíquotas vigen-
tes para o imposto de renda e contribuição social, constituídos 
sobre diferenças temporárias, na extensão em que sua reali-
zação seja provável. (c) Ativos circulantes: A provisão para 
perdas esperadas com créditos é estabelecida quando existe 
uma evidência objetiva de que a Companhia não será capaz de 
cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos ori-
ginais das contas a receber. Os estoques são apresentados 
pelo menor valor entre o custo e o valor líquido realizável. O 
custo é determinado usando-se o método da média pondera-
da móvel. (d) Imobilizado: Demonstrado ao custo, líquido da 

depreciação, calculada pela vida útil econômica estimada de 
seus ativos. (e) Demais ativos circulantes e não circu-
lantes: São demonstrados aos valores de custo ou de realiza-
ção, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos, 
variações cambiais incorridas, até a data do balanço. (f) Pas-
sivos circulantes e não circulantes: São demonstrados 
por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetá-
rias e cambiais incorridas. Os arrendamentos são apresenta-
dos pelo custo amortizado, isto é, acrescidos de encargos e ju-
ros proporcionais ao período incorrido (pro rata temporis). Em 
relação às provisões, são reconhecidas quando a Companhia 
tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, como 
resultado de eventos passados e é provável que uma saída de 
recursos seja necessária para liquidar a obrigação sendo uma 
estimativa confi ável do valor. 3. Patrimônio líquido: O capi-
tal social subscrito e integralizado está representado por 
46.507.000 ações ordinárias, no valor de R$ 1,00 cada. 4. As 
demonstrações contábeis: completas referentes ao exercí-
cio fi ndo em 31 de dezembro de 2024 e o relatório do auditor 
independente sobre essas demonstrações contábeis comple-
tas estão disponíveis na sede da Companhia. O referido rela-
tório do auditor independente sobre essas demonstrações 
contábeis foi emitido em 25 de fevereiro de 2025.

CASTELO ALIMENTOS S/A
CNPJ nº 07.814.284/0001-07

Relatório da Administração

A DIRETORIA

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2024 2023
Circulante
Fornecedores ......................................... 20.191 19.626
Arrendamentos a pagar -
 parte relacionada ................................ 4.630 4.185
Salários e encargos sociais .................. 10.163 9.379
Impostos a recolher............................... 4.584 2.258
Partes relacionadas............................... 22.600 57.688
Outras obrigações ................................. 9.087 10.876
Total do passivo circulante ............. 71.255 104.012
Não circulante
Arrendamentos a pagar -
 parte relacionada ................................ 27.982 31.358
Impostos de renda e
 contribuição social diferidos............... 2.803 2.554
Provisão para demandas judiciais ........ 26 81
Total do passivo não circulante ...... 30.811 33.993
Patrimônio líquido
Capital social......................................... 46.507 20.000
Reservas de lucros ................................ 119.473 125.367
Total do patrimônio líquido ................... 165.980 145.367
Total do passivo e do
 patrimônio líquido ........................... 268.046 283.372

ATIVO  2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa .............. 69.816 76.301
Contas a receber ................................... 63.689 68.987
Estoques ................................................ 32.829 28.589
Impostos a recuperar ............................ 1.805 13.216
Outros créditos ...................................... 2.253 2.134
Total do ativo circulante .................. 170.392 189.227
Não circulante
Impostos a recuperar ............................ 910 7.165
Imposto de renda e
 contribuição social diferidos............... - -
Depósitos judiciais ................................ 471 355
Debêntures a receber -
 parte relacionada ................................ 18.712 14.321
Investimentos ........................................ 26 26
Imobilizado ............................................ 46.251 38.055
Intangível............................................... 1.751 1.190
Direito de uso ........................................ 29.533 33.033
Total do ativo não circulante ........... 97.654 94.145

Total do ativo ...................................... 268.046 283.372

  2024 2023
Receita líquida ................................... 379.742 317.131
Custo dos produtos vendidos .......... (194.860) (170.743)
Lucro bruto .......................................... 184.882 146.388
Receitas (despesas) operacionais
Comerciais............................................. (88.115) (81.224)
Administrativas e gerais ....................... (39.523) (32.846)
Outras receitas operacionais, líquidas ..... 2.346 26.894
Lucro operacional antes
 do resultado fi nanceiro .................. 59.590 59.212
Resultado fi nanceiro
Despesas fi nanceiras ............................ (7.666) (8.806)
Receitas fi nanceiras .............................. 10.586 12.893
Variação cambial, líquida ...................... (96) (19)
Lucro antes do imposto de
 renda e contribuição social .......... 62.414 63.280
Imposto de renda e
 contribuição social correntes.............. (18.646) (1.306)
Imposto de renda e
 contribuição social diferidos............... (271) (299)
  (18.917) (1.605)
Lucro líquido do exercício............... 43.497 61.675

  2024 2023
Lucro líquido do exercício ..................... 43.497 61.675
 Outros resultados abrangentes .......... - -
Total do resultado abrangente .............. 43.497 61.675

Fluxo de caixa das  2024 2023
 atividades operacionais
Lucro antes do imposto de
 renda e contribuição social................. 62.414 63.280
Ajustes para reconciliar o
 resultado ao caixa gerado
  pelas atividades operacionais:
Depreciação .......................................... 3.829 3.339
Amortização .......................................... 5.377 5.004
Valor residual do ativo
 imobilizado e intangível baixados ....  8.705 1.112
Provisão para perdas
 esperadas com créditos ...................... 42 (123)
Provisão para demandas judiciais ........ (15) (112)
Provisões diversas................................. (522) 178
Juros Selic............................................. (2.318) (2.334)
Juros sobre debêntures ........................ (440) (1.249)
Juros sobre arrendamentos .................. 2.171 2.339
Restituição de imposto de renda .......... (22) -
Variações nos ativos e
 passivos operacionais:
Contas a receber ................................... 5.256 (5.968)
Estoques ................................................ (4.240) (2.555)
Impostos a recuperar ............................ 19.984 9.927
Depósitos judiciais ................................ (116) (100)
Outros créditos ...................................... (119) (262)
Partes relacionadas............................... - -
Fornecedores ......................................... 565 1.017
Salários e encargos sociais .................. 784 1.464
Impostos a recolher............................... 2.326 215
Outras obrigações ................................. (1.267) 38
Pagamento de demandas judiciais ....... (40) (53)
Caixa gerado das operações ................. 102.354 75.157
Imposto de renda e
 contribuição social pagos ................... (18.646) (1.306)
Caixa líquido proveniente
 das atividades operacionais ............... 83.708 73.851
Fluxo de caixa das
 atividades de investimento
Aquisições de ativo imobilizado ........... (20.730) (12.886)
Aquisições de intangível ....................... (1.016) (805)
(Aplicação) resgate, líquidos
 em debêntures a receber .................... (3.951) 10.840
Caixa usado nas atividades
 de investimento .................................. (25.697) (2.851)
Fluxo de caixa das
 atividades de fi nanciamento
Dividendos e juros sobre
 o capital próprio pagos ....................... (17.972) (22.648)
Redução de capital social pagos .......... (40.000) -
Arrendamento pago
 (juros e principal) ................................ (6.524) (6.273)
Caixa usado nas atividades
 de fi nanciamento ................................ (64.496) (28.921)
aumento (diminuição) de caixa
 e equivalentes de caixa ................. (6.485) 42.079
Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício............................ 76.301 34.222
No fi nal do exercício ............................. 69.816 76.301
aumento (diminuição) de caixa
 e equivalentes de caixa ................. (6.485) 42.079

          Reserva de lucros
     Reserva
    Reserva para investi-
    para mento e capi-
    incen- tal de giro e  Lucros
  Capital Reserva tivos retenção  acumu- 
  social legal fi scais de lucros Total lados Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 ............  60.000 7.117 74.116 18.795 100.028 - 160.028
Redução de capital em 27 de novembro de 2023  (40.000) - - - - - (40.000)
Lucro líquido do exercício ...................................  - - - - - 61.675 61.675
Destinações:
 Reserva para incentivos fi scais .......................  - - 44.553 (19.034) 25.519 (25.519) -
 Reserva legal ....................................................  - (419) - 419 - - -
 Reserva para investimento e capital de giro ..  - - - 24.508 24.508 (24.508) -
 Juros sobre o capital próprio ...........................  - - - - - (11.648) (11.648)
 Distribuição de dividendos ..............................  - - - (24.688) (24.688) - (24.688)
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 ............  20.000 6.698 118.669 - 125.367 - 145.367
Aumento de capital em 30 de abril de 2024 .....  6.698 (6.698) - - (6.698) - -
Lucro líquido do exercício ...................................  - - - - - 43.497 43.497
Aumento de capital em 26 de agosto de 2024 .  19.809 - - - - (19.809) -
Destinações:
 Reserva legal ....................................................  - 804 - - 804 (804) -
 Reserva para investimento e capital de giro ..  - - - 15.277 15.277 (15.277) -
 Juros sobre o capital próprio ...........................  - - - - - (1.898) (1.898)
 Distribuição de dividendos ..............................  - - - (15.277) (15.277) (5.709) (20.986)
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 ............  46.507 804 118.669 - 119.473 - 165.980

Sergio Ricardo Leite Zago - Contador CRC nº SP 220542/O-4

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1003686-21.2021.8.26.0495 O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Espólio de Claudete Amirato Pereira, na pessoa do(a) inventariante, José Carlos 
Bueno de Oliveira, Alessandra Katia Bueno De Oliveira, João Brizzante, Amelia de Bastos Brizzante, José 
dos Santos da Rocha Cruz e Roza de Jesus da Rocha Cruz, réus ausentes, incertos,  desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Dinardo Instrumentos de Precisão Ltda. - Me ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio do imóvel situado na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, nº  6610, Imirim, São 
Paulo-SP, CEP 02413-200, São Paulo-SP, CEP, imóvel localizado em área maior, conforme a matrícula 
nº 22.362 do 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 14 de março de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1084721-92.2019.8.26.0100 ( U-1126 ) A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de Direito da 1ª 
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jose Augusto da Silva e s/m Tereza Zerillo da Silva, Roberto Spinetta e s/m 
Livia Anna Maria Marchisio Spinetta, Luiz Barbosa e s/m Luzia da Silva Barbosa e Sheila de Oliveira 
Celestino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Paulo Gonsalves da Paixão e Rejane Cavalcante de 
Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua 
Serenata A Brasileira, nº 45, Bairro da Varginha, Capela do Socorro, São Paulo - SP, CEP 04856-390, objeto 
da matrícula nº 142.252 do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de março de 2025. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1029481-
11.2025.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Homero Maion, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens 
movida por Daniela Nesadal Vieira Silva, brasileira, casada, nutricionista, RG 34.696.062-9, CPF 
300.640.788-17 e EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado, 
médico, RG nº 17284551, CPF 144.837.068-02, por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento de comunhão de separação total para 
comunhão universal. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2025. 

B13gazetasp.com.br
Sexta-feira, 28 De Março De 2025 Economia

Senhores Acionistas, Apresentamos as demonstrações financeiras da Haitong do Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., correspondentes às atividades desenvolvidas no exercício findo em 31 de dezembro de 2024, acrescidas das notas explicativas e do relatório dos auditores independen-
tes. No exercício findo em 31 de dezembro de 2024, a Sociedade apresentou lucro de R$ 2.144 (2023-R$ 2.881). Os ativos totais e o patrimônio líquido atingiram R$ 48.834 (31.12.2023 - R$ 47.326) e R$ 46.289 (31.12.2023-R$ 44.146) ao final do exercício, respectivamente. Atendendo ao disposto na Circular 
BACEN nº 3068/2001, a Sociedade possui capacidade financeira e intenção de manter até o vencimento os títulos públicos adquiridos e classificados na categoria “títulos mantidos até o vencimento”.  São Paulo, 27 de março de 2025.  A Administração

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
E SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

(Em milhares de Reais)

Capital
Outros

Resultados
Lucros 

(Prejuízos)
Social Abrangentes Acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2023 ............................... 51.900 (153) (10.642) 41.105
Outros eventos:
Ajuste a valor justo de Títulos - Disponíveis para 
 Venda, líquido de impostos diferidos .......................... – 160 – 160
Lucro Líquido do exercício ............................................ – – 2.881 2.881
Saldos em 31 de dezembro de 2023 ......................... 51.900 7 (7.761) 44.146
Outros eventos:
Ajuste a valor justo de Títulos - Disponíveis para 
 Venda, líquido de impostos diferidos .......................... – (1) – (1)
Lucro Líquido do exercício ............................................ – – 2.144 2.144
Saldos em 31 de dezembro de 2024 ......................... 51.900 6 (5.617) 46.289
Saldos em 1º de julho de 2024 .................................. 51.900 6 (6.627) 45.279
Lucro Líquido do semestre ........................................... – – 1.010 1.010
Saldos em 31 de dezembro de 2024 ......................... 51.900 6 (5.617) 46.289

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
E SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

(Em milhares de Reais, exceto o lucro/prejuízo do semestre/exercício por ação)

Exercícios findos em
Nota 2º semestre 31 de dezembro

2024 2024 2023
Receitas da intermediação financeira ........... 2.142 4.183 5.687
Resultado de operações com títulos e 
 valores mobiliários ........................................... 2.142 4.183 5.687
Resultado bruto da intermediação financeira 2.142 4.183 5.687
Outras receitas/(despesas) operacionais ..... (479) (645) (962)
Outras despesas administrativas....................... 10. e (56) (120) (182)
Despesas tributárias .......................................... 10. f (100) (202) (272)
Provisão para riscos - Trabalhista ...................... 10. d (306) (306) (540)
Outras receitas operacionais ............................. – – 32
Outras despesas operacionais .......................... (17) (17) –
Resultado operacional .................................... 1.663 3.538 4.725
Resultado antes da tributação sobre o lucro 1.663 3.538 4.725
Imposto de renda e contribuição social ........ 6.a (653) (1.394) (1.844)
Impostos correntes ............................................ (543) (905) (1.416)
Impostos diferidos ............................................. (110) (489) (428)
Lucro líquido do semestre/exercício ............. 1.010 2.144 2.881
Número de ações ............................................. 7 a 3.503.519.702 3.503.519.702 3.503.519.702
Lucro líquido básico e diluído por 
 Mil ações ordinárias - R$ .............................. 0,000288 0,000612 0,000822

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

BALANÇOS PATRIMONIAIS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 

(Em milhares de Reais)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(Em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
E SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

(Em milhares de Reais)
Exercícios findos em

2º semestre 31 de Dezembro
2024 2024 2023

Lucro líquido do semestre/exercício .................................. 1.010 2.144 2.881
Outros resultados abrangentes
• Ajuste a valor justo de Títulos, classificados em 
 “Disponíveis para Venda”, líquido de impostos diferidos ...... – (1) 160
Total de Resultados Abrangentes do semestre/exercício 1.010 2.143 3.041

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023
E SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

(Em milhares de Reais)
Exercícios findos em

2º semestre 31 de dezembro
2024 2024 2023

Atividades operacionais
Lucro líquido do semestre/exercício ..................................... 1.010 2.144 2.881
Ajustes ao Lucro ..................................................................... 416 795 968
- Provisão para riscos trabalhista .............................................. 306 306 540
- Impostos diferidos ................................................................... 110 489 428
(Aumento)/Redução nos ativos operacionais ....................... (1.481) (3.342) (3.096)
Títulos e valores mobiliários ...................................................... (1.503) (3.898) (1.857)
Outros ativos e devedores por depósitos em garantia .............. 22 556 (1.239)
Aumento/(Redução) nos passivos operacionais .................. 408 (944) 612
Outros passivos ......................................................................... 525 375 1.697
Imposto de renda e Contribuição social pagos ......................... (117) (1.319) (1.085)
Caixa líquido originado/(aplicado) em atividades operacionais 353 (1.347) 1.365
Aumento/(Redução) de caixa e equivalentes de caixa ........ 353 (1.347) 1.365
Início do semestre/exercício ...................................................... 237 1.937 572
Fim do semestre/exercício ......................................................... 590 590 1.937
Aumento/(Redução) de caixa e equivalentes de caixa ........ 353 (1.347) 1.365

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Nota 31.12.2024 31.12.2023
Ativo
Disponibilidades ....................................................................... 4 590 1.937
Instrumentos financeiros ......................................................... 41.614 37.716
Títulos e valores mobiliários ..................................................... 5 41.614 37.716

Créditos Tributários .................................................................. 6.b 4.904 5.391
Devedores por depósitos em garantia ................................... 1.726 2.282
Trabalhistas .............................................................................. 10.d 1.726 2.282

  
  

Total do Ativo ................................................................................ 48.834 47.326

Nota 31.12.2024 31.12.2023
Passivo
Outros passivos............................................................................ 768 1.171
Impostos e contribuições a recolher ........................................... 730 1.145
Provisão para pagamentos a efetuar .......................................... 38 26

Obrigações fiscais diferidas ........................................................ 6.b 126 125
Provisões para riscos .................................................................. 10.d 1.651 1.884
 Trabalhistas .................................................................................. 1.651 1.884
Patrimônio líquido ........................................................................ 46.289 44.146
Capital - De domiciliados no País ................................................... 7.a 51.900 51.900
Ajustes de avaliação patrimonial .................................................... 6 7
Prejuízos acumulados .................................................................... (5.617) (7.761)
Total do passivo e patrimônio líquido 48.834 47.326

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

 1 CONTEXTO OPERACIONAL

A  Haitong do Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Sociedade”) é subsidiária 
integral do Haitong Banco de Investimento do Brasil S.A. (“Banco”), controlada direta do Haitong 
Bank S.A., com sede em Lisboa (Portugal), sendo suas operações conduzidas no contexto de um 
conjunto de instituições que atuam integradamente no mercado financeiro.
A Administração permanece avaliando suas estratégias de negócios e condições de mercado de 
forma a buscar rentabilidade e eficiência, com o controle efetivo de custos. Atualmente, decidiu-se 
em manter suas credenciais ativas e estruturas mínimas de capital e operacional, de modo a permi-
tir uma eventual retomada das suas atividades no futuro próximo.

 2  APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

        a) Apresentação: As demonstrações financeiras foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis 
emanadas da Lei nº 6.404/76 e as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/07 e Lei nº 11.941/09, 
para a contabilização das operações, associadas às normas e instruções do Conselho Monetário 
Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN). Estas demonstrações financeiras foram 
aprovadas pela Administração em 27.03.2025. A Resolução CMN nº 4818/2020 e a Resolução BCB 
nº 2/2020 estabeleceram os critérios gerais e procedimentos para elaboração e divulgação das de-
monstrações financeiras. As principais alterações implementadas foram: as contas do balanço patri-
monial estão apresentadas por ordem decrescente de liquidez e exigibilidade; os saldos do balanço 
patrimonial do período estão apresentados comparativamente com o final do exercício social imedia-
tamente anterior e as demais demonstrações estão comparadas com os mesmos períodos do exer-
cício social anterior para as quais foram apresentadas; a inclusão da demonstração do resultado 
abrangente e a evidenciação em nota explicativa, de forma segregada, dos resultados recorrentes e 
não recorrentes (vide notas 3 “j” e 9). As alterações implementadas pelas novas normas não impac-
taram o lucro líquido ou o patrimônio líquido.         b) Processo de convergência com as normas inter-
nacionais de contabilidade:     Em aderência ao processo de convergência com as normas interna-
cionais de contabilidade, alguns pronunciamentos contábeis e suas interpretações foram emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), os quais serão aplicáveis às instituições finan-
ceiras somente quando aprovado pelo CMN. Os pronunciamentos contábeis já aprovados foram: 
a) Resolução nº 3.823/09: Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes (CPC 25); 
b) Resolução nº 3.989/11: Pagamento baseado em ações (CPC 10 (R1)); c) Resolução nº 
4.535/16: Ativo imobilizado (CPC 27); d) Resolução nº 4.524/16: Efeitos das mudanças nas taxas 
de câmbio e conversão de demonstrações contábeis (CPC 02 (R2)); e) Resolução nº 4.534/16: 
Ativo intangível (CPC 04 (R1)); f) Resolução nº 4.747/19: Ativo não circulante mantido para venda 
(CPC 31); g) Resolução nº 4.818/20: Demonstração do fluxo de caixa (CPC 03 (R2)), Evento sub-
sequente (CPC 24), Divulgação sobre partes relacionadas (CPC 05 (R1)) e Resultado por ação 
(CPC 41 (R1); h) Resolução nº 4.877/20: Benefícios a empregados (CPC 33 (R1)); i) Resolução nº 
4.924/21: Pronunciamento conceitual básico (CPC 00 (R2)), Redução ao valor recuperável de ativos 
(CPC 01 (R1)), Evidenciação de políticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de erros 
(CPC 23), Mensuração do valor justo (CPC 46) e Receita de contrato com cliente (CPC 47); j) Reso-
lução nº 4.975/21: Critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento mercantil (CPC 06 
- R2).         c ) Resolução do CMN que entrará em vigor em períodos futuros: Resolução CMN nº 
4.966/2021: Em conjunto com as normas complementares, a Resolução 4966/2021, estabelece um 
novo marco regulatório para a classificação, mensuração, reconhecimento e divulgação de instru-
mentos financeiros, ativos e passivos, por instituições financeiras e demais entidades autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Adicionalmente, a aplicação da Resolução BCB 
nº 352/2023, promove a implementação de um conjunto de normas que representa um avanço na 
padronização e aprimoramento das práticas contábeis, introduzindo critérios mais aderentes à reali-
dade econômica dos instrumentos financeiros e proporcionando melhor previsibilidade na mensura-
ção de riscos, com ênfase na adoção do modelo de perdas esperadas e na aplicação da taxa efetiva 
de juros (TEJ) para apropriação de receitas e despesas financeiras. A adoção normativa alinha a 
regulamentação contábil brasileira às melhores práticas internacionais, em especial ao IFRS9 - Ins-
trumentos Financeiros. A adoção integral das normas será obrigatória a partir de 1º de janeiro de 
2025, enquanto as alterações relativas à contabilidade de hedge entrarão em vigor em 1º de janeiro 
de 2027. A nova resolução substitui regras anteriores, incluindo as Circulares BACEN nº 3.068/2001 
e nº 3.082/2003 (diretrizes para classificação e mensuração de instrumentos financeiros), bem como 
a Resolução CMN nº 2.682/1999 (critérios de provisão para risco de crédito). A Resolução CMN 
n° 4.966/2021 apresenta como principais tópicos os seguintes elementos: 1. Classificação e Men-
suração de Instrumentos Financeiros: A norma determina dois critérios principais para a classifi-
cação dos instrumentos financeiros: • Modelo de Negócio: O modelo de negócio da instituição é 
determinado conforme o gerenciamento dos ativos financeiros para gerar retornos através da gera-
ção de fluxos de caixa contratuais ou para negociação ativa, não dependendo da intenção da admi-
nistração em relação a um instrumento individual. • Características dos Fluxos de Caixa Contra-
tuais: após a definição do Modelo de Negócio, para que a classificação contábil do ativo financeiro 
seja definida, a instituição deverá avaliar se os fluxos de caixa desse ativo se constituem exclusiva-
mente no pagamento de principal e juros (Teste SPPI - Solely Payments of Principal and Interest). A 
partir dos resultados decorrentes da análise do modelo de negócios e da aplicação do Teste de 
SPPJ, os ativos financeiros serão classificados em uma das seguintes categorias: a) Custo Amorti-
zado (CA): utilizado quando o modelo de negócio tem por objetivo a gestão de ativos financeiros 
para obter retorno pelo recebimento dos fluxos de caixa contratuais e esses fluxos de caixa consti-
tuem-se em somente pagamento de principal e juros; b) Valor Justo em Outros Resultados Abran-
gentes (VJORA): utilizado quando o modelo de negócio tem por objetivo a gestão de ativos finan-
ceiros para obter retorno, tanto pelo recebimento dos fluxos de caixa contratuais, quanto pelas 
vendas; os fluxos de caixa constituem-se em somente pagamento de principal e juros; c) Valor 
Justo no Resultado (VJR): quando o modelo de negócio tem por objetivo a gestão de ativos finan-
ceiros para obter retorno apenas com vendas. De forma complementar, são os ativos financeiros não 
elegíveis para as categorias anteriores. Os passivos financeiros continuam sendo, majoritariamente, 
reconhecidos pelo Custo Amortizado (CA), exceto para derivativos, que devem ser mensurados pelo 
Valor Justo por Meio do Resultado (VJR). 2. Aplicação da Taxa Efetiva de Juros (TEJ): A partir de 
1º de janeiro de 2025, os instrumentos financeiros - ativos e passivos - classificados e mensurados 
nas categorias como Custo Amortizado ou Valor Justo por Meio de Outros Resultados Abrangentes 
devem ser reconhecidos contabilmente no resultado, utilizando o método da Taxa Efetiva de Juros 
(TEJ), segundo o qual, o valor contábil bruto do instrumento financeiro deverá ser ajustado no reco-
nhecimento inicial e passará a incorporar os custos de transação atribuíveis individualmente à ope-
ração, bem como valores recebidos na aquisição ou originação do instrumento. A partir dessa apli-
cação, os instrumentos financeiros referidos acima, terão seus respectivos custos de transação e 
valores recebidos reconhecidos ao longo da vida da operação. As operações de crédito originadas 
antes de 31 de dezembro de 2024 continuarão sendo reconhecidas pela taxa contratual vigente, até 
a sua liquidação. 3. Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito: Atualmente, o normativo 
vigente para constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa é definido pela Resolução 
nº 2.682/1999, as instituições financeiras devem classificar suas operações de crédito em nove ní-
veis de risco, que vão de AA (menor risco) a H (maior risco). A provisão mínima a ser constituída 
varia conforme o nível de risco, indo de 0,5% para operações classificadas no nível “A” até 100% 
para aquelas no nível “H”. A partir de 1º de janeiro de 2025, a Resolução nº 2.682/1999 será revoga-
da e substituída pela Resolução CMN nº 4.966/2021. O novo normativo introduz mudanças significa-
tivas na metodologia de provisão para perdas associadas ao risco de crédito, alinhando as práticas 
contábeis brasileiras aos padrões internacionais estabelecidos pelo IFRS9. Entre as principais alte-
rações, destaca-se que as instituições financeiras devem adotar modelo baseado em perdas espe-
radas associadas ao risco de crédito, o que exigirá das instituições financeiras o reconhecimento 
antecipado de possíveis perdas de crédito, considerando os efeitos passados, condição atual e ex-
pectativas futuras (forward looking) e, dessa forma, tornando o processo mais proativo e alinhado às 
melhores práticas internacionais. Conforme o normativo, as instituições devem calcular a perda es-
perada com base em um modelo adequado ao seu porte e complexidade. Para tanto, foram definidos 
pelo regulador dois tipos de modelos: (i) modelo completo e (ii) modelo simplificado. O modelo com-
pleto é aplicável às instituições enquadradas nos Segmentos S1, S2 e S3, enquanto as instituições 
enquadradas no Segmento S4 ou no Segmento S5, deverão utilizar o modelo simplificado, segundo 
o qual serão utilizadas faixas de risco pré-definidas pelo regulador, bem como estimativas baseadas 
em métricas padronizadas através de tabelas disponibilizadas pelo regulador. Dado que o Haitong 
Brasil está enquadrado atualmente no Segmento S4, adotará o modelo simplificado para mensura-
ção das perdas esperadas associadas ao risco de crédito da Sociedade. A norma também define 
que as instituições financeiras deverão alocar os instrumentos financeiros em três estágios, confor-
me o aumento significativo do risco de crédito e pela caracterização de ativo com problema de recu-
peração de crédito (ativo problemático). Os ativos financeiros deverão serão classificados nos três 
estágios a partir das seguintes características e comportamento dos mesmos: a) Estágio 1: Ativos 
financeiros cujo risco de crédito não aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial. 
Operações com baixo risco de crédito ou atraso inferior a 30 dias. A apuração de perda esperada 
deve ser calculada considerando a probabilidade de o instrumento financeiro se caracterizar como 
ativo financeiro com problema de recuperação de crédito nos próximos 12 (doze) meses ou durante 
o prazo esperado do instrumento, quando este for inferior a 12 (doze) meses; b) Estágio 2: Ativos 
financeiros que apresentaram um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento 
inicial, atraso entre 31 e 90 dias, mas que ainda não se tornaram inadimplentes. Nessa fase, a apu-
ração de perda esperada considerando a probabilidade de o instrumento financeiro se caracterizar 
como ativo com problema de recuperação de crédito durante todo o prazo esperado do instrumento 
financeiro; c) Estágio 3: Ativos inadimplentes ou considerados problemáticos; operações classifica-
das como ativo problemático ou atraso superior a 90 dias. Nesse caso, a apuração de perda espera-
da deve considerando a probabilidade de o instrumento financeiro se caracterizar como ativo com 
problema de recuperação de crédito durante todo o prazo esperado do instrumento financeiro. A 
Resolução CMN nº 4.966/2021 também define critérios para a identificação de ativos problemáticos, 
considerando indicadores de deterioração da qualidade de crédito, atrasos nos pagamentos e outras 
variáveis que impactam o risco de inadimplência. Segundo o normativo, o ativo é problemático quan-
do ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de principal ou encargos ou quando 
houver indicativo de que a respectiva obrigação não será honrada nas condições pactuadas, sem 
que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. Esse ativo migra para o Estágio 3 e estará 
sujeito a estratégias de recuperação, como renegociação, execução de garantias ou venda da car-
teira, bem como monitorado regularmente e reavaliar as provisões, considerando as condições do 
mercado e do devedor. 4. Suspensão do Reconhecimento de Juros (“Stop Accrual”): Atualmen-
te, conforme a Resolução CMN nº 2.682/1999 é vedado o reconhecimento no resultado de receitas 
e encargos de qualquer natureza de operações de crédito que apresentem atraso superior ou igual 
a 60 (sessenta) dias. A partir da Resolução CMN nº 4.966/2021 fica determinado que as instituições 
devem cessar a apropriação de receitas de juros sobre ativos problemáticos quando o atraso ultra-
passar 90 (noventa) dias no pagamento do principal ou encargos ou houver eventos de inadimplência 
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(default), evidências de insolvência, como renegociações sucessivas ou recuperação judicial. Ou 
seja, para os ativos financeiros classificados no Estágio 3 haverá a suspensão do reconhecimento 
de receitas de juros (Stop Accrual). Essa medida visa garantir maior transparência na exposição ao 
risco de crédito e evitar o reconhecimento de receitas sobre operações com baixa probabilidade de 
recuperação. 5. Contabilidade de Hedge - Implementação a partir de 2027: As regras para conta-
bilidade de hedge entrarão em vigor em 1º de janeiro de 2027, exigindo a reclassificação das opera-
ções para os seguintes tipos: (i) Hedge de Valor Justo; (ii) Hedge de Fluxo de Caixa e (iii) Hedge de 
Investimento Líquido no Exterior. De uma forma geral, essas mudanças poderão ter reflexos, tais 
como: alteração nos critérios de documentação e efetividade, exigindo maior robustez na mensura-
ção da proteção oferecida pelo hedge, bem como, a necessidade de reavaliação dos derivativos 
designados como hedge, garantindo que as operações atendam aos novos critérios contábeis e re-
gulatórios; ambos com potenciais efeitos na contabilização dos instrumentos financeiros, podendo 
gerar reclassificações contábeis e ajustes no patrimônio líquido das instituições financeiras. Com 
isso, as instituições financeiras precisarão se preparar e realizar ajustes em seus modelos de gestão 
de risco de mercado, bem como nos seus processos de documentação e monitoramento das opera-
ções de hedge, assegurando conformidade com os novos requisitos contábeis. 6. Impostos Corri-
dos e Diferidos: Em 17 de novembro de 2022, foi publicada a Lei nº 14.467, convertendo a Medida 
Provisória nº 1.128/2022, para estabelecer um novo tratamento tributário sobre perdas decorrentes 
do não recebimento de créditos por instituições financeiras e demais entidades autorizadas a operar 
pelo Banco Central do Brasil. A nova Lei nº 14.467 impacta diretamente o cálculo do Lucro Real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e representa uma mudança 
significativa no tratamento tributário das perdas com créditos inadimplidos e tem como objetivo prin-
cipal promover maior alinhamento entre as regras fiscais e contábeis, reduzindo vulnerabilidades 
associadas aos ativos fiscais diferidos nos balanços das instituições financeiras. Regras para Dedu-
tibilidade de Perdas com Créditos Inadimplidos: A partir de 1º de janeiro de 2025, a Lei nº 14.467 
implementa novos critérios para a dedutibilidade fiscal das perdas incorridas nas operações de cré-
dito, conforme descrito abaixo: • Critérios Gerais de Dedutibilidade: (i) O prazo para considerar 
uma operação inadimplida e passível de dedução fiscal é de 91 dias de atraso em relação ao paga-
mento do principal ou de encargos, independentemente da data da contratação; (ii) A dedução das 
perdas será realizada mensalmente e limitada ao valor total do crédito. • Cálculo da Perda Dedutí-
vel: O valor da perda dedutível deve ser apurado com base nos seguintes critérios: √ Aplicar o fator 
“A” sobre o valor total do crédito a partir do mês em que a operação for considerada inadimplida; 
√ Somar ao valor apurado o resultado da aplicação do fator “B”, multiplicado pelo número de meses 
de atraso desde que a operação foi considerada inadimplida, sobre o valor total do crédito; √ Subtrair 
os montantes já deduzidos em apurações anteriores. Tratamento dos Créditos Inadimplidos em 
31/12/2024: As perdas já apuradas relativas a créditos inadimplidos até 31 de dezembro de 2024, 
que não tenham sido deduzidas ou recuperadas até essa data, serão excluídas do lucro líquido para 
cálculo do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Essa exclusão será feita de forma gradual, con-
forme o seguinte critério: • Será permitida a exclusão na proporção de 1/84 (um oitenta e quatro 
avos) ao mês, a partir de janeiro de 2026; • Caso necessário, o prazo de exclusão pode ser estendi-
do até 1/120 (um cento e vinte avos) ao mês. Essas perdas serão controladas de forma apartada 
para garantir a correta aplicação dos novos critérios. 7. Considerações Finais e Efeitos da Regu-
lamentação no Haitong Brasil: A Resolução CMN nº 4.966/2021 e a Circular BCB nº 352/2023, 
bem como normativos complementares introduzem mudanças estruturais na contabilidade das ins-
tituições financeiras, exigindo revisões significativas nas políticas de crédito, gestão de capital, go-
vernança corporativa e tributação, alinhando as normas locais às melhores práticas internacionais 
(IFRS 9). O Haitong Brasil, enquanto instituição do Segmento S4, tem o compromisso de que todas 
as medidas estão sendo adotadas para garantir a transição eficiente e a adoção integral das novas 
normas a partir de 1º de janeiro de 2025, assegurando transparência, conformidade e robustez na 
gestão de riscos financeiros. As principais iniciativas do plano de transição para garantir conformida-
de total com as novas exigências regulatórias incluem: (i) ajustes nos modelos de risco de crédito, 
incorporando o modelo simplificado; (ii) adequação dos sistemas contábeis e financeiros às novas 
diretrizes regulatórias; (iii) revisão das notas explicativas e processos de divulgação de informações 
contábeis e de risco; e (iv) capacitação da equipe para garantir a correta aplicação das novas nor-
mas. O Haitong Brasil, tendo em conta as suas melhores estimativas, considera que a transição para 
a Resolução CMN nº 4.966/2021, tanto quanto as novas classificações de instrumentos financeiros, 
bem como a alteração do modelo de provisionamento para perda esperada associada ao risco de 
crédito, - a partir da adoção do modelo simplificado -, não resultou individualmente e coletivamente 
impactos relevantes no Patrimônio Líquido, líquido dos efeitos tributários da Sociedade. 
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a. As receitas e as despesas foram apropriadas pelo regime de competência. b. Ativos circulante e 
realizável a longo prazo são demonstrados pelos valores de realização e, quando aplicável, acresci-
dos dos rendimentos auferidos até a data do balanço, deduzidos de provisão para perdas e ajusta-
dos pelos seus valores de mercado. c. Os títulos e valores mobiliários adquiridos para formação de 
carteira própria são registrados pelo valor efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos 
e, se classificam em função da intenção da Administração em três categorias distintas, conforme 
Circular BACEN nº 3068 (vide nota n° 5): c.1) Títulos para negociação - adquiridos com o propósito 
de serem ativa e frequentemente negociados. São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos 
dos rendimentos auferidos e ajustados pelo valor justo em contrapartida ao resultado do período; 
c.2) Títulos disponíveis para venda - são aqueles que não se enquadram como para negociação nem 
como mantidos até o vencimento. São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimen-
tos auferidos, em contrapartida ao resultado do período e ajustados pelo valor justo em contrapartida 
ao patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos tributários, os quais só serão reconhecidos no resultado 
quando da efetiva realização; e c.3) Títulos mantidos até o vencimento - adquiridos com a intenção 
e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o vencimento. São registrados pelo 
custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos e deduzidos de provisão, quando aplicá-
vel, em contrapartida ao resultado do período. d. Redução do valor recuperável (impairment) - é re-
conhecida uma perda por impairment se o valor da contabilização de um ativo excede seu valor re-
cuperável. Perdas por impairment são reconhecidas no resultado do período. Os valores dos ativos 
não financeiros, exceto outros valores e bens e créditos tributários, são revistos no mínimo semes-
tralmente para determinar se há alguma indicação de perda por impairment. e. Os passivos circulan-
te e exigível a longo prazo incluem os passivos conhecidos e calculáveis acrescidos dos encargos e 
das variações monetárias (em base pro rata dia) e cambiais incorridos, quando aplicável. f. O reco-
nhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, das contingências passivas e das obriga-
ções legais são efetuados de acordo com os critérios definidos pelo CPC 25 (vide nota 9), o qual foi 
aprovado pela Resolução CMN nº 3823/09 (revogada pela Instrução Normativa nº 319/22 a partir de 
1º de janeiro de 2023), sendo: • Provisões: são constituídas levando em conta a opinião dos asses-
sores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a complexidade e o 
posicionamento de Tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável, o que ocasionaria uma 
provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos fo-
rem mensuráveis com suficiente segurança; • Passivos Contingentes: de acordo com o CPC 25, o 
termo “contingente” é utilizado para passivos que não são reconhecidos, pois a sua existência so-
mente será confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros e incertos que não 
estejam totalmente sob o controle da Administração. Os passivos contingentes não satisfazem os 
critérios de reconhecimento, pois são considerados como perdas possíveis, devendo ser apenas 
divulgados em notas explicativas, quando relevantes. As obrigações classificadas como remotas não 
são provisionadas e nem divulgadas; e • Obrigações Legais: Provisão para Riscos Fiscais: decor-
rem de processos judiciais, cujo objeto de contestação é sua legalidade ou constitucionalidade que, 
independentemente da avaliação acerca da probabilidade de sucesso, têm os seus montantes reco-
nhecidos integralmente nas demonstrações contábeis. g. As provisões para imposto de renda 
(IRPJ), contribuição social (CSLL), PIS e COFINS são calculadas às alíquotas de 15% mais adicio-
nal de 10%, 15%, 0,65% e 4%, respectivamente, considerando para efeito das respectivas bases de 
cálculo, a legislação pertinente a cada encargo (vide nota nº 6 “a” para IRPJ e CSLL). Também é 
observada a prática contábil de constituição de créditos tributários de imposto de renda e contribui-
ção social, calculados sobre prejuízos fiscais e adições temporárias às mesmas alíquotas vigentes 
utilizadas para constituição de provisão (vide nota nº 6 “b”). Tais créditos tributários são reconhecidos 
contabilmente com base nas expectativas atuais de realização, considerando os estudos técnicos e 
análises realizadas pela Administração. h. As demonstrações financeiras, de acordo com as práticas 
contábeis brasileiras, incluem algumas contas cujos valores são determinados por estimativas base-
adas na experiência passada, ambiente legal e de negócios, probabilidade de ocorrência de eventos 
sujeitos ou não ao controle da Administração, entre outros. As principais estimativas envolvem cál-
culos de provisões para contingências e de realização dos ativos fiscais diferidos. Essas estimativas 
são revistas pelo menos semestralmente, buscando-se determinar valores que mais se aproximem 
dos futuros valores de liquidação dos ativos ou passivos considerados. i. Lucro po r ação: i) Resulta-
do básico por ação: deve ser calculado dividindo-se o lucro (prejuízo) atribuível aos titulares de ações 
ordinárias da Sociedade, o numerador, pelo número médio ponderado de ações ordinárias em poder 
dos acionistas, excluídas as mantidas em tesouraria, o denominador, durante o período; ii) Resulta-
do diluído por ação: para a finalidade de calcular o resultado diluído por ação, a Sociedade deve 
ajustar o lucro (prejuízo) atribuível aos titulares de ações ordinárias, o capital próprio ordinário, da 
Sociedade, bem como o número médio ponderado de ações totais em poder dos acionistas, em 
circulação, para refletir os efeitos de todas as ações ordinárias potenciais diluidoras. Os resultados 
básico e diluído por ação são iguais e são apresentados de maneira unificada, com a segregação 
entre ações ordinárias e preferenciais, na Demonstração do Resultado e está indicado como “Lucro 
Básico e Diluído por Ação em Número Médio Ponderado de Ações”. j. Resultado não recorrente 
(Resolução BCB nº 2/20, artigo 34): passou a determinar a divulgação de forma segregada dos re-
sultados recorrentes e não recorrentes. Define-se como resultado não recorrente do exercício aque-
le que: I - não esteja relacionado ou esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da 
instituição; e II - não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. A natureza 
e o efeito financeiro dos eventos considerados não recorrentes estão evidenciados na nota explica-
tiva nº 9.

 4  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Para fins da demonstração dos fluxos de caixa, equivalentes de caixa correspondem aos saldos de 
caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez, sujeito a um insignificante 
risco de mudança de valor e com prazo original igual ou inferior a noventa dias. Na data do balanço, 
o caixa e equivalentes de caixa compreendem: Disponibilidades R$ 590 (31.12.2023 R$ 1.937).

 5 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

31.12.2024 31.12.2023

Títulos
Até 3

meses

De 
3 a 12

meses

De 
1 a 3 
anos

De 
3 a 5

 anos

Acima 
de 5 

anos

Valor 
Con-
tábil

Valor 
de Custo

Valor
 Con-
tábil

Valor 
de 

Custo
L.F.T. ................................. – – – 1.155 – 1.155 1.149 – –
Total - Negociação (a) .... – – – 1.155 – 1.155 1.149 – –
L.F.T. ................................. – – 8.512 – – 8.512 8.503 8.162 8.151
Total - Disponíveis 
 para Venda (b) ............... – – 8.512 – – 8.512 8.503 8.162 8.151
L.T.N. ................................ – 2.197 – – – 2.197 2.197 – –
N.T.N.-F ............................ – – – 2.521 27.229 29.750 29.750 29.554 29.554
Total - Mantidos até 
 o Vencimento (c) ........... – 2.197 – 2.521 27.229 31.947 31.947 29.554 29.554
Total em 31.12.2024 - R$ – 2.197 8.512 3.676 27.229 41.614 41.599 – –
Total em 31.12.2023 - R$ 1.698 – 6.464 – 29.554 – – 37.716 37.705
O valor justo dos títulos em carteira baseia-se em coletas de preços junto ao mercado na data do 
balanço. Caso não haja liquidez ou cotação de preços para calcular o valor justo de determinado tí-
tulo, os valores são estimados com base em cotações de distribuidores, modelos de precificação ou 
cotações de preços para títulos com características semelhantes. a) “Títulos para negociação”: o 
ajuste positivo dos títulos no montante de R$ 6 (31.12.2023 R$ zero), obtido entre o valor de custo 
R$ 1.149 (31.12.2023 R$ zero) e o valor justo R$ 1.155 (31.12.2023 R$ zero), foi registrado em 
conta adequada do resultado. b) “Títulos disponíveis para venda”: o ajuste positivo dos títulos no 
montante de R$ 9 (31.12.2023 R$ 11 ajuste positivo), obtido entre o valor de custo R$ 8.503 
(31.12.2023 R$ 8.151) e o valor justo R$ 8.512 (31.12.2023 R$ 8.162) foi registrado em conta de 
patrimônio líquido, líquido dos tributos. c) “Títulos mantidos até o vencimento”: registrados pelo custo 
de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos. O valor justo desses títulos na data do balanço 
totalizava R$ 26.784 (31.12.2023 R$ 30.903). A Sociedade utilizou de coleta de preços cotados em 
mercado ativo para cálculo do valor justo desses títulos para fins de divulgação nas demonstrações 
financeiras.   Atendendo ao disposto na Circular BACEN nº 3068/2001, a Sociedade possui 
capacidade financeira e intenção de manter até o vencimento os títulos públicos adquiridos e 
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classificados na categoria “títulos mantidos até o vencimento”. 

 6 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

a) Demonstração de cálculo do imposto de renda e da contribuição social
31.12.2024 31.12.2023

Imposto Contribuição Imposto Contribuição
de Renda Social de Renda Social

Resultado antes da tributação sobre o 
 lucro e participações..................................... 3.538 3.538 4.725 4.725
IRPJ e CSLL calculados às 
 alíquotas vigentes ......................................... 885 531 1.181 709
Adições / (Exclusões) Permanentes .............. (22) – (54) 8
• Outros valores ................................................. (22) – (54) 8
IRPJ e CSLL registrados no Resultado ......... 863 531 1.127 717
Impostos correntes ............................................ 557 348 860 556
Impostos diferidos ............................................. 306 183 267 161
IRPJ e CSLL registrados no Resultado ......... 863 531 1.127 717
b) Créditos tributários e provisões diferidas

Saldo em Realização Saldo em
31.12.2023 Constituição e/ou Reversão 31.12.2024

Prejuizo fiscal de IRPJ .................................. 2.624 – (249) 2.375
Base negativa de CSLL ................................ 2.003 – (149) 1.854
Provisão para passivos trabalhistas ............. 753 156 (249) 660
Outros créditos tributários ............................ 11 20 (16) 15
Total Créditos Tributários ........................... 5.391 176 (663) 4.904
Ajuste a valor de mercado de TVM - 
 Disponíveis para Venda .............................. (5) (1) – (6)
Atualização dos depósitos judiciais .............. (120) (44) 44 (120)
Total Passivos diferidos ............................. (125) (45) 44 (126)
Total Posição líquida e variação 
 em 31.12.2024 ........................................... 5.266 131 (619) 4.778
Total Posição líquida e variação 
 em 31.12.2023 ........................................... 5.699 231 (664) 5.266
O saldo de créditos tributários líquido de obrigações fiscais diferidas totalizou R$ 4.778 (31.12.2023 
R$ 5.266) representando 10,32% (31.12.2023 11,93%) do patrimônio líquido final: • Os créditos tri-
butários de imposto de renda e contribuição social totalizaram R$ 4.904 (31.12.2023 R$ 5.391) re-
presentando 10,59% (31.12.2023 12,21%) do patrimônio líquido final. • As obrigações fiscais diferi-
das de R$ 126 (31.12.2023 R$ 125) foram calculadas basicamente sobre a receita não tributável de 
atualização dos depósitos judiciais. A constituição desses créditos tributários está em consonância 
com o artigo 4º da Resolução CMN nº 4842/20, que leva em consideração o histórico de lucro tribu-
tável comprovado em pelo menos três dos últimos cinco exercícios e a expectativa de geração de 
lucros em períodos subsequentes e correspondentes obrigações fiscais que permitam a realização 
desses créditos tributários no prazo máximo de dez anos, amparada por estudo técnico. Em 
31.12.2024 e 31.12.2023, inexistiam créditos tributários não ativados. O valor presente dos créditos 
tributários líquidos das obrigações diferidas, calculados com base na  taxa média dos juros futuros DI 
obtidas na B3, totalizava R$ 2.678 (31.12.2023 R$ 4.786). A Administração estima que a realização 
desses créditos tributários e a exigibilidade das obrigações diferidas ocorrerá até 31.12.2032 na 
seguinte proporção:  2025 - 11,2%, 2026 - 16,4%, 2027 - 15,2%, 2028 - 8,5%, 2029 - 11,1%, 2030 - 
13,3%, 2031 - 13,2% e 2032 - 11,1%.

 7 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a) Capital Social: em 31.12.2024 e 31.12.2023 o capital social de R$ 51.900 está representado por 
3.503.519.702 ações ordinárias sem valor nominal. b) Dividendos: o Estatuto Social prevê dividen-
dos mínimos de 25% do lucro líquido anual, ajustado conforme artigo 202 da Lei das Sociedades 
Anônimas. 8) Valor justo dos instrumentos financeiros: A Sociedade estima o justo valor dos seus 
instrumentos financeiros com base em preços observados em mercados ativos ou, na sua ausência, 
recorrendo a técnicas de avaliação baseadas em modelos financeiros standard de mercado tais 
como desconto de cash flows e modelos de valorização de opções. Sempre que disponíveis, os 
parâmetros de mercado utilizados são os observáveis no mercado. Caso estes não sejam observá-
veis diretamente no mercado, são derivados de instrumentos transacionados ativamente no merca-
do futuro de derivativos ou obtidos através de preços indicativos de terceiros. a) Hierarquia de 
Justo Valor: Os instrumentos financeiros registrados ao justo valor são classificados em três níveis 
definidos da seguinte forma: • Nível 1 - Instrumentos valorizados com base em cotações observadas 
em mercados ativos e líquidos. Incluem-se neste nível: Corporate Bonds transacionados no mercado 
externo e com alta liquidez e contratos de derivativos futuros transacionados em mercados regula-
dos. • Nível 2 - Instrumentos valorizados recorrendo a técnicas de avaliação com base em parâme-
tros observáveis no mercado, valorizados com base em cotações num mercado ativo de instrumen-
tos similares como instrumentos de derivativos futuros. Incluem-se neste nível: derivativos de balcão 
e títulos públicos federais, ambos de qualquer natureza. • Nível 3 - Instrumentos valorizados recor-
rendo a técnicas de avaliação com base em parâmetros não observáveis no mercado e que não 
cumpram com os requisitos para serem classificados em Nível 1 ou Nível 2. Incluem-se neste nível: 
títulos privados com característica de crédito e com atribuição de spread de crédito, de baixa liquidez 
ou ativos problemáticos em situação de incumprimento e fundos valorizados com base no Net Asset 
Value publicados pelas entidades responsáveis pela divulgação das cotas.
b) O justo valor dos ativos é demonstrado a seguir:

31.12.2024 31.12.2023
Valorizados 

ao valor justo
Valorizados 

ao valor justo
Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

Ativos financeiros avaliados 
 por seu valor justo ....................... – 1.155 – 1.155 – – – –
Por meio de resultado
• Títulos e valores mobiliários ....... – 1.155 – 1.155 – – – –
• Títulos públicos ............................... – 1.155 – 1.155 – – – –
Por meio de outros resultados 
 abrangentes - PL
• Títulos e valores mobiliários ....... – 8.512 – 8.512 – 8.162 – 8.162
• Títulos públicos ............................... – 8.512 – 8.512 – 8.162 – 8.162
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Para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 não houve resultados não recorrentes.

 10 OUTRAS INFORMAÇÕES

a. Basileia: a gestão de capital de acordo com a Basileia é efetuada no conjunto das empresas inte-
grantes do conglomerado Haitong no Brasil, conforme permitido pelo Banco Central do Brasil.
b. Gerenciamento de riscos: o gerenciamento e monitoramento dos riscos de mercado, de liquidez, 
de crédito e operacional são efetuados em uma estrutura definida na instituição líder do conglome-
rado Haitong no Brasil, de forma integrada e independente, contemplando o conjunto das empresas 
integrantes desse conglomerado.         c. Nos exercícios findos em 31.12.2024 e 31.12.2023 a Sociedade 
não operou com instrumentos financeiros derivativos. d. Passivos contingentes: na data do balanço, 
a Sociedade possuía contingências de natureza trabalhista, cuja perda máxima totalizava R$ 3.715 
(31.12.2023 R$ 1.911). Para essas contingências trabalhistas, espera-se perdas por execuções, 
sendo constituída provisão no valor de R$ 1.651 (31.12.2023 R$ 1.884), registrada na rubrica 
“Provisões para riscos - Trabalhistas”. Para esses processos existem depósitos judiciais no valor de 
R$ 1.726 (31.12.2023 R$ 2.282), registrado na rubrica “Devedores por Depósitos em Garantia - Tra-
balhistas”. A provisão em 31.12.2023 totalizava R$ 1.884, sendo movimentada no decorrer do exer-
cício por: (a) baixa de provisão por levantamento de depósito judicial - final de processo R$ 571 
(2023 R$ zero); (b) atualização R$ 32 (2023 R$ 268) e (c) Complemento de provisão R$ 306 (2023 
R$ zero), atingindo o saldo final de R$ 1.651. O depósito judicial em 31.12.2023 totalizava R$ 2.282, 
sendo movimentada no decorrer do exercício por: (a) baixa por levantamento de depósito judicial 
R$ 571 (2023 R$ zero); (b) atualização R$ 15 (2023 R$ 30) e (c) novos depósitos R$ zero 
(2023 R$ 1.042), atingindo o saldo final de R$ 1.726. e. Outras despesas administrativas: composta 
por serviço técnico especializado R$ 67 (2º semestre/2024 R$ 41 e 2023 R$ 102) e outras despesas 
administrativas R$ 53 (2º semestre/2024 R$ 15 e 2023 R$ 80). f. Despesas tributárias: composta por 
despesas com tributos federais (PIS, COFINS, IOF, Taxa fiscalização CVM) R$ 202 (2º semes-
tre/2024 R$ 100 e 2023 R$ 272).
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Haitong do Brasil Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ nº 11.406.965/0001-03
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.729 - 8º andar - Itaim Bibi - São Paulo - SP
Ouvidoria: 0800-7700-668 
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Administração Penitenciária

PENITENCIÁRIA II MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA DE PRESIDENTE VENCESLAU
UASG 380165 – PENITENCIÁRIA MAURICIO HENRIQUE GUIMARAES PEREIRA DE PRESIDENTE VENCESLAU

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90009/2025
Modalidade: Chamada Pública nº 001/2025. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art 79, IV. 

Nº Processo: 006.00125800/2025-30
Objeto: Aquisição de materiais de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros - PPAIS, destinado ao consumo nesta Unidade. 
Total de Itens Licitados: 15 (quinze). Valor total da licitação: R$ 98.913,30 (Noventa e oito mil, novecentos e treze reais 
e trinta centavos). Disponibilidade do edital: 28/03/2025. Horário: das 08h00 às 16h30. Endereço: Rodovia Raposo 
Tavares km 623, Recinto Faive, Presidente Venceslau, Estado de São Paulo. Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/
editais?q=380165&status=recebendo_proposta&pagina=1. Link endereço eletrônico: www.sap.sp.gov.br,  www.itesp.
sp.gov.br, www.drs.sp.gov.br/ppais, www.compras.sp.gov.br. Entrega das Propostas: no período de 28/03 a 10/04/2025, 
na Penitenciária “Maurício Henrique Guimarães Pereira” de Presidente Venceslau. Abertura das Propostas: 11/04/2025 
às 08h00 na Penitenciária “Maurício Henrique Guimarães Pereira” de Presidente Venceslau. Fonte: DOESP e PNCP

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comunicado de Licitação 
Acha-se aberta, com instrumento convocatório disponibilizado no Portal 
de Compras do Governo Federal (gov.br/compras) ou a ser retirado na 
Coordenadoria de Licitações, sala M-27 do “Palácio 9 de Julho”, situado na 
Av. Pedro Álvares Cabral, 201, CEP 04097-900, telefone (11) 3886-6521, no 
horário das 12 às 19h, a seguinte licitação:
Pregão Eletrônico nº 90009/2025 - Processo Digital nº 542/2023
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de substituição do 
forro das entradas da edificação, nas dependências da Assembleia Legislativa 
do Estado de São Paulo, sob o regime de empreitada por preço global.
Abertura: 14/04/2025 às 15h00
UASG: 956518 – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO EST. DE S.PAULO
Local: Portal de Compras do Governo Federal (gov.br/compras)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 0300000163/2025-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
032/2025 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM DE MODALIDADES ESPORTIVAS FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL DE 
SALÃO, VOLEIBOL, BASQUETE E CORRIDAS DE RUA EM CAMPEONATOS MUNICIAPIS 
A SEREM PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE ESPORTES.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de abril de 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 01 de abril de 2025, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou 
no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 
das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 27 de março de 2025.
TELMA RENATA MARQUES DE FREITAS DUARTE
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 29/2025

Objeto: Aquisição de trator cortador de grama, tripulado, giro zero, para atender a otimização da 
mecanização das atividades da Secretaria Municipal de Zeladoria e Meio Ambiente da Estância 
Turística de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 10/04/2025 às 08h30. Disputa às 
09h do dia 10/04/2025. Tel.:(17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 
27 de Março de 2025.

Caique Ruiz Gonzales 
Diretor da Divisão de Gestão de Planejamento de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Eletrônico n°. 30/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de licenças de uso do software 
autocad, incluindo suporte técnico e garantia de instalação e atualização do software, para atender 
a demanda da Secretaria de Obras, Engenharia e Infraestrutura de Olímpia/SP. Recebimento das 
propostas até dia 14/04/2025 às 08h30. Disputa às 09h do dia 14/04/2025. Tel.:(17) 3279-3274. site: 
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 27 de março de 2025.

Caique Ruiz Gonzales 
Diretor da Divisão de Gestão de Planejamento de Compras 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2025
Número do Edital no Comprasnet: 90031/2025 – UASG 986835

OBJETO: Registro de preços de medicamentos para atendimento de ações judiciais. 
ENCERRAMENTO: 10/04/2025, às 09hs. O Edital está disponível nos sites www.comprasnet.gov.br,  
www.pederneiras.sp.gov.br, www.pncp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações. Maiores 
informações pelo telefone (14) 3283-9570. 

Pederneiras, 27 de março de 2025. Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
Número do Edital no Comprasnet: 90032/2025 – UASG 986835

OBJETO: Registro de preços de medicamentos. ENCERRAMENTO: 11/04/2025, às 09hs. O Edital 
está disponível nos sites www.comprasnet.gov.br, www.pederneiras.sp.gov.br, www.pncp.gov.br e na 
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações pelo telefone (14) 3283-9570. 

Pederneiras, 27 de março de 2025. Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025; OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE ESTRUTURA FÍSICA PARA EVENTO PÚBLICO, 
INCLUINDO BANHEIROS QUÍMICOS, GERADOR, SEGURANÇA E BRIGADA DE INCÊNDIO. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor valor por lote; PAGAMENTO: conforme edital; RETIRADA DE 
EDITAL: www.licitardigital.com.br; licitacao@bofete.sp.gov.br, podendo ser consultado no sitio oficial 
www.bofete.sp.gov.br; INÍCIO DA FASE DE LANCES: 14/04/2025, às 14h00; LOCAL: sítio www.lici-
tardigital.com.br. Os demais atos estarão disponíveis no endereço eletrônico www.bofete.sp.gov.br. 
Bofete, 27 de março de 2025. Eugênio Carlos Alves – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE

1ª RETIFICAÇÃO CHAMADA PÚBLICA
DATA DE ENTREGA DE ENVELOPES: 17/04/2025 - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 - PROCES-
SO LICITATÓRIO Nº 114/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2025; OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR EM ATENÇÃO À LEI Nº 11.947/2009. 
Solicitação do edital e esclarecimentos: (14) 3883-9300 ou no e-mail licitacao@bofete.sp.gov.br, po-
dendo ser consultado no sitio oficial www.bofete.sp.gov.br; os interessados deverão apresentar a 
documentação para habilitação e projeto de venda até o dia 17 de abril de 2025, às 16h30, no Paço 
Municipal, sito à Rua Nove de Julho, 290, Centro. Os demais atos estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.bofete.sp.gov.br.
Publicação original: Bofete/SP, 21 de março de 2025.
1ª Retificação: Bofete/SP, 27 de março de 2025.

Eugênio Carlos Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE

Encontra-se aberta no Departamento 

Regional de Saúde de Franca - DRSVIII, a 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 90047/2025, nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 01/04/2021, referente ao Processo 

n° 024.00162399/2024-10, cujo objeto é 

a Aquisição de MEDICAMENTOS para 
atender demandas JUDICIAIS. A data da 

abertura do certame será no dia  29/04/2025, a 

partir das 09h00min, através do sistema www.

comprasnet.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSASCO - FORO DE OSASCO - 8ª VARA CÍVEL

Avenida das Flores, 703, Jardim das Flores - CEP 06110-100, 
Fone: (11) 2838-7562, Osasco-SP - E-mail: osasco8cv@tjsp.jus.br

DECISÃO Processo nº: 1011300-85.2023.8.26.0405 Classe - Assunto Execução de 
Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: BANCO BRADESCO S.A. 
Executado: Andre Limoli Toth 42343405883 e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011300-85.2023.8.26.0405 O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr. GILVANA MASTRANDÉA DE 
SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉ LIMOLI TOTH, Brasileiro, 
Solteiro, Desempregado, CPF 42343405883, com endereço à Rua Amadeu da 
Ressurreicao, 124, Presidente Altino, CEP 06216-180, Osasco - SP e ANDRE LIMOLI 
TOTH 42343405883, CNPJ 32074647000154, com endereço à Laerte Rizzardi, 113, 
Presidente Altino, CEP 06213-060, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A., para 
pagamento da quantia devida de R$ 327.685,24 (atualizado até 10/3/2023), referente a 
(Cédula de Crédito Bancário Contrato nº ROR/5923266). Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para que, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
efetue o pagamento da importância mencionada (devidamente atualizada) acrescida 
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor 
atualizado do débito, caso a executada efetue o pagamento no prazo acima, 
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade. Prazo para embargos: 
15 dias contados do decurso do prazo do presente edital. Não sendo pago ou 
embargada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 14 de março de 2025.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1007105-66.2021.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Leite Seiffert Simões, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Serveclima AR Condicionado Ltda, CNPJ 03459869000197, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Ar-cotec Indústria e Comércio de Cantos 
e Acessórios Ltda, alegando em síntese: Decorrente da relação comercial havida entre as partes, a 
Requerida deixou de efetuar o pagamento da quantia de R$ 2.555,54(dois mil, quinhentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos), nos prazos convencionados entre as partes, oriundos da 
venda dos produtos nas notas fiscais n.019.198, n.018.904, n.019.347, n.018.884 e n.019.057. Os valores 
em aberto, já devidamente atualizados até 31 de março de 2021, acrescidos de correção monetária, 
alcançam o importe de R$3.105,17(três mil, cento e cinco reais e dezessete centavos). Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 25 de fevereiro de 2025.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 05 DIAS. PRO-
CESSO Nº 0033464-45.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª VARA EMPRESARIAL E CONFLITOS DE 
ARBITRAGEM, do Foro Central Cível, Estado de São Pau-
lo, Dr(a). Eduardo Palma Pellegrinelli, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Camilla Moreira Lellis, CPF: 225.612.518-
10,com endereço à rua Rua São Luiz, 15, Chacara Sao 
Joao, CEP06345-250, Carapicuíba/SP que lhe foi proposta 
uma ação de Cumprimento Provisório de Sentença por 
parte de Conference Call do Brasil S/A e que tome ciên-
cia da decisão de fls. 99 que deferiu a penhora dos direitos 
relativos ao imóvel matriculado sob o n. 989 do Registro de 
Imóveis de Indaiatuba (fls. 82/91), por termo nos autos. En-
contrando-se o terceiro interessado em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua intimação, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 5 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixa-
do e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2025.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA - FORO DE CARAPICUÍBA - 2ª VARA CÍVEL

Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, 
Sala 07, Vila Municipal CEP 06328-330, Fone: 11-4164-3129, 

Carapicuíba-SP - E-mail: carapic2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1014502-31.2023.8.26.0127 Classe: 
Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: BANCO 
BRADESCO S.A. Requerido: Cleidison da Silva Cosmetico Eireli EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014502-31.2023.8.26.0127 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLEIDISON DA SILVA 
COSMÉTICO EIRELI, CNPJ/MF 31.889.270/0001-29, que Banco Bradesco S/A lhe 
ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança da quantia de R$ 
287.820,07, oriunda do Contrato de Empréstimo – Capital de Giro, contabilizado sob nº 
GFC/2204527, firmado em 08/07/2019. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a CITAÇÃO  por EDITAL, para que em 15 dias úteis, após os 20 dias 
supra, conteste o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados e a  condenação nas demais cominações pedidas. Em caso de revelia será 
nomeado  curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 24 de março de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1036668-10.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Di-
reito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA 
MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRUNO 
CRUZ RAMALDES, CPF 22081397803, que Condomínio 
Residencial Florida lhe ajuizou ação de Procedimento Co-
mum, para cobrança de R$19.955,69 (a ser acrescida das 
parcelas que vencerem no decorrer da lide), a título de des-
pesas condominiais do apto. 34, Bloco II – Ed. Camélia do 
condomínio autor. Estando o réu em lugar ignorado, foi deter-
minada a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias úteis, 
após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de pre-
sumirem-se verdadeiros os fatos alegados e a condenação 
nas cominações pedidas. Em caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA
 PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO

FUTURO REFEITORIO LTDA., inscrito no CNPJ nº
27.558.492/0001-91, com endereço na Rua Cônego
Eugenio Leite, 808 e 814, CEP 05414-001, Cerqueira César,
São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato
Social, doravante denominada “EMPRESA” e, de outro o
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO
- SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala
205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na
EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 08/
04/2025, com início às 15:00 h e término às 16:00 h. O
endereço eletrônico para votação será divulgado através
de comunicado que será fixado nas dependências da
empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte
Ordem do dia: pisos salariais, horistas, plano de cargos e
salários e remuneração por produtividade e desempenho,
adicional noturno e horas extras, fornecimento de refeições
e forma de vale transporte, escala de folgas, banco de
horas, trabalho aos domingos e feriados, intrajornada,
marcação de pontos, férias, homologações, gorjetas, jornada
6x2, intermitente, jornada 12x36, regime de tempo parcial,
benefícios, contribuições, tipos de jornadas, e eventuais
outros temas a serem abordados com previa ciência dos
trabalhadores.A votação e a homologação do instrumento
coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas
do ordenamento pátrio.

São Paulo, 28 de março de 2025.
Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

SPRYLIFE INTERMEDIAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ Nº 34.749.577/0001-12 - NIRE 35235626596

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os sócios da Sprylife Intermediação e Serviços 
Ltda, sociedade empresária limitada inscrita perante 
o CNPJ sob o nº 34.749.577/0001-12, com seus atos 
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o NIRE 35235626596, convocados a 
comparecer às 10:00 horas do dia 31 de março de 2025, 
na Rua Cardeal Arcoverde 745, sala 401, Pinheiros, São 
Paulo-SP, CEP 05407-001, para deliberar sobre: (1) a 
dissolução da Sociedade; (2) nomear o liquidante, que 
terá a incumbência de liquidar a Sociedade nos termos 
do art. 1.102 e seguintes do Código Civil, com a realiza-
ção dos ativos e pagamento dos passivos. 

SPRYLIFE INTERMEDIAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
Elisangela Gumiero Michelin

Administradora

Santa Cruz Participações S.A.
CNPJ/MF Nº 60.890.746/0001-40 - NIRE 35.300.054.512

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

 Ficam convocados os Senhores Acionistas, para realização
da Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 11 de
abril de 2025, às 10 horas, na sede social, situada na Rua
da Consolação, 1992 – 2º andar – conjunto 22, Cerqueira
Cesar, São Paulo – S P – CEP 01302-001, para apreciar
e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Tomar as
contas dos administradores e as demonstrações financeiras
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de
2024; b) Proposta da Diretoria sobre a destinação a ser
dada ao resultado do exercício findo em 31 de dezembro
de 2024 e sobre o pagamento de dividendos; c) Outros
assuntos de interesse social. São Paulo, 25 de março de
2025. RODOLFO DE ALMEIDA PRADO - Diretor Presidente

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1183949-98.2023.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da 2ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, 
na forma da Lei, etc. Faz saber aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 15/08/2024, foi decretada a interdição 
de Hugo Capucci Junior, Brasileiro, Casado, Apo-
sentado, RG 3758454/SSP/SP, CPF 03220486800, pai 
Hugo Capucci, mãe Antonia Bellucci Capucci, Nascido 
em 10/07/1931, declarando-o relativamente incapaz de 
exercer, pessoalmente e por conta própria, os atos da 
vida civil, diagnosticado com demência, enfermidade 
adquirida de caráter permanente. Há restrição para atos 
de vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, 
conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou 
ser demandado, sendo nomeados como curadores, em 
caráter definitivo, o Sr. Paulo Fernando Capucci, CPF: 
03040745867, RG: 8378527-9/SSP/SP e o Sr. Antonio 
Tadeu Capucci, CPF: 013.901.688-08, RG: 7.762.725-8/
SSP/SP. O presente edital será publicado por três vezes, 
com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037645-73.2022.8.26.0001 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA 
CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAIKAR VEICULOS EIRELLI, 
CNPJ. 32.006.012/0001-10, na pessoa de seu representante legal, que NATAN SANTANA COUTINHO 
lhe ajuizou, uma ação de Procedimento Comum Cível, objetivando que seja a mesma julgada 
procedente, com a condenação da requerida ao pagamento de R$ 23.360,00, devidamente atualizado, 
referente ao veículo Ford Fiesta, ano 2012, cor vermelha, placa FBO 4696, RENAVAN Nº 45593881, bem 
como, a condenação da requerida, ao pagamento de indenização pelos danos morais causados, custas 
processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Encontrando-se a requerida em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel,  caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2025. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.438.796, em 10 de novembro de 
2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial 
e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por PATRÍCIA MENOSSI 
SANTOS BALDACCI, brasileira, médica, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.248.982-2-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 251.184.748-50, casada pelo regime da separação de bens, 
conforme escritura de pacto antenupcial, registrada nesta serventia sob o nº 13.592, no Livro 3 – 
Auxiliar, com JEAN LOUIS BALDACCI, brasileiro, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 13.147.107-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 151.552.518-00, residentes e domicilia-
dos no Município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua Francisco Faria Lobato, nº 
190, apartamento nº 82, Centro, CEP 37701-045, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, somada a de seus antecessores desde 1995, adquirida por seus genitores através 
de Escritura Particular de Compromisso de Compra e Venda, celebrado em 05 de maio de 1995; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Maria Pais de 
Barros, nº 359, antiga Rua Nove, e seu respectivo terreno com área de superfície de 147,53m², 
correspondente à parte do lote nº 02 da quadra “D”, do loteamento denominado “Vila Marari”, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 120.166.0048-8. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ANTÔNIO SIMÃO ARAGON, IVONE PONTES SIMÃO, BERNARD 
EUGENE JACQUES ANTOINE GHISLAIN CAUWET, GRAÇA MARIA FERREIRA RODRIGUES 
CAUWET, EDSON MONTE DE OLIVEIRA, MARIA ELIENE GONÇALVES DOS REIS, JAIRO DO 
NORTE, AMÁLIA LASMAR DO NORTE, e MARIA EUGÊNIA BAGAGI RODRIGUES, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem as-
sim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 27 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.468.548, em 02 de junho de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e de-
mais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por GENIVAL MEDEIROS 
DOS SANTOS, brasileiro, jardineiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.226.317-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 410.379.877-72, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei nº 6.015/77 com MARIA SOLEDADE SOARES DOS SANTOS, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 11.260.818-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 947.358.248-04, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Melo Coutinho, n° 274, 
Parque Regina – CEP 05775-230; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1995, adquirida através de Instrumento Particular de Cessão e Transferência, datado 
de 13 de setembro de 1996; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Antonio Jose 
Bastos, n° 130, antiga Rua H, e seu respectivo terreno, correspondente à parte dos lotes nºs 17 e 
18 da quadra “J” do loteamento denominado Parque Regina, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 139,87m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 169.164.0027-6; imóvel esse registrado em área maior conforme a matrícula nº 20.946 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos OLYMPIA GOMES DE SOUTELLO, MARIA STELLA GOMES DE SOUTELLO, 
MANOEL JOSÉ GOMES DE SOUTELLO, MARGARIDA MARIA VELLUDO DE SOUTELLO, MARTHA 
SOUTELLO CHARLIER, RAUL CHARLIER, LUIZ CARLOS GOMES DE SOUTELLO, REGINA CELIA 
FACIOLI GOMES DE SOUTELLO, LAURA GOMES DE SOUTELLO, LOURDES MARTINELLI DE 
CASTRO, IRACEMA MARTINELLI, DARCI CORRÊA DE LIMA, VALDENIR SABINO DE OLIVEIRA, 
MARINALDO GONÇALVES DA SILVA, MARIA JOSEFINA DA SILVA, JORGE DE ANDRADE ou seu 
espólio, NELSON MUNIZ RIBEIRO, e MARIA ROZINETE ALVES COUTO, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do 
Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 27 de março de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.468.548, em 02 de junho de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e de-
mais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por GENIVAL MEDEIROS 
DOS SANTOS, brasileiro, jardineiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.226.317-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 410.379.877-72, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei nº 6.015/77 com MARIA SOLEDADE SOARES DOS SANTOS, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 11.260.818-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 947.358.248-04, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Melo Coutinho, n° 274, 
Parque Regina – CEP 05775-230; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1995, adquirida através de Instrumento Particular de Cessão e Transferência, datado 
de 13 de setembro de 1996; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Antonio Jose 
Bastos, n° 130, antiga Rua H, e seu respectivo terreno, correspondente à parte dos lotes nºs 17 e 
18 da quadra “J” do loteamento denominado Parque Regina, no 29° Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 139,87m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 169.164.0027-6; imóvel esse registrado em área maior conforme a matrícula nº 20.946 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos OLYMPIA GOMES DE SOUTELLO, MARIA STELLA GOMES DE SOUTELLO, 
MANOEL JOSÉ GOMES DE SOUTELLO, MARGARIDA MARIA VELLUDO DE SOUTELLO, MARTHA 
SOUTELLO CHARLIER, RAUL CHARLIER, LUIZ CARLOS GOMES DE SOUTELLO, REGINA CELIA 
FACIOLI GOMES DE SOUTELLO, LAURA GOMES DE SOUTELLO, LOURDES MARTINELLI DE 
CASTRO, IRACEMA MARTINELLI, DARCI CORRÊA DE LIMA, VALDENIR SABINO DE OLIVEIRA, 
MARINALDO GONÇALVES DA SILVA, MARIA JOSEFINA DA SILVA, JORGE DE ANDRADE ou seu 
espólio, NELSON MUNIZ RIBEIRO, e MARIA ROZINETE ALVES COUTO, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do 
Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 27 de março de 2025. O Oficial.

DIRETORIA  Alan do Amaral Fernandes                                                                                Carlos José Caetano Guzzo CONTADOR Carlos Romano Filho - CRC 1SP207.844/O-0

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Aos Administradores e Acionistas Haitong do Brasil Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A. - Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras do Haitong Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras infor-
mações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Instituição 
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos in-
dependentes em relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fede-
ral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor: A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreen-
dem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange 
o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade 
é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da admi-
nistração e da governança pelas demonstrações financeiras: A administração da Instituição é 

responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil (BACEN) e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a adminis-
tração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 

circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Instituição. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nos-
so relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em continuidade operacional. 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos 
trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as defici-
ências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos.

São Paulo, 27 de março de 2025
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PENITENCIÁRIA “NELSON MARCONDES DO AMARAL” DE AVARÉ
AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, PREGÃO 
ELETRÔNICO número 90006/2025, destinado à aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, com 
entrega parcelada, para o consumo do Centro de Ressocialização “Dr. Mauro de Macedo” de Avaré, 
durante o período de maio a agosto de 2025, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública 
será na data 11/04/2025, às 09h00m, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital 
estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no sítio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção 
CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto à 
Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré, por intermédio do correio eletrônico ca.adm@
p2avare.sap.sp.gov.br.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.513.919, em 25 de março de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Ordinária – artigo 1.242 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por NEILSON DE JESUS SANTOS, brasileiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 13476215 -SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
019.025.055-06, e sua esposa ELISANGELA CÂNDIDO SANTOS, brasileira, empresaria, portadora 
da cédula de identidade RG n° 28928718-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 220.155.038-70, 
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domi-
ciliados nesta Capital, na Rua Bento José de Borba, nº 264, Jardim Itaputa, CEP 04467-125, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 
2013, adquirida através de por Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, celebrado 
em 17 de junho de 2021, CARLOS ALBERTO FERREIRA e CILINE ROSA DOS SANTOS FERREIRA, 
os quais por sua vez, adquiriram através de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e 
Venda, celebrado em 24 de julho de 2013, com JOSE ROMILDO FERREIRA DA SILVA; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao TERRENO situado na Rua Eduardo Cirelli, n° 58, antiga 
Rua Adália, com área de superfície de 245,00m², correspondente ao lote nº 160 da quadra nº 08 do 
loteamento denominado “Parque Primavera”, Bairro do Guacury, no 29º Subdistrito – Santo Amaro; 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.072.0011-1; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº. 83.714 deste regis-
tro, sob a titularidade dominial do JOSÉ MUNHOZ BONILHA, e sua mulher CONCEIÇÃO PALAMIN 
MUNHOZ e MIGUEL MUNHOZ BONILHA – ou seu espólio e HELENA FERRERO MUNHOZ; área 
maior essa, na qual foi implantado o loteamento denominado “Parque Primavera”. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos Espólio 
de JOSÉ MUNHOZ BONILHA, Espólio de CONCEIÇÃO PALAMIN MUNHOZ, Espólio de MIGUEL 
MUNHOZ BONILHA, Espólio de HELENA FERRERO MUNHOZ, CARLOS ALBERTO FERREIRA, 
CILINE ROSA DOS SANTOS FERREIRA, JOSE ROMILDO FERREIRA DA SILVA, JOÃO LINO DA 
SILVA casado com HELENA PAZ DA SILVA, SEBASTIÃO DE OLIVERA casado com MARIA RODRI-
GUES DOS SANTOS OLIVEIRA, VISSIVALDO ALVES DOS SANTOS casado com GENESSY ALVES 
DOS SANTOS, AILTON MASCARENHAS OLIVEIRA, SEBASTIÃO TEODORO DE OLIVEIRA e JOSÉ 
CARLOS THEODORO DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de março de 2025. O Oficial.
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